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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA EXECUTIVA E 
CONSELHO FISCAL DO CLUBE DO PROFESSOR DO NOROESTE 

O presidente do Clube do Professor do Noroeste, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os sócios 
efetivos, há mais de três meses, no pleno gozo de seus direitos estatutários para as eleições da Nova Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal do Clube do Professor do Noroeste, Gestão 2024 – 2029, em Assembleia Geral, a 
se realizar nas dependências do Clube do Professor do Noroeste, sito Rua Coronel João Batista Lopes, 320, 
Paranavaí, das 9h (nove horas) às 17h (dezessete horas) do dia 29 de Novembro. As Chapas para o Conselho 
Fiscal e para a Diretoria Executiva deverão se inscrever na Secretaria do Clube até as 18 horas do dia 14 de 
novembro. A Chapa para a Diretoria Executiva deve ter os esguites cargos: Presidente, Vice-presidente, 
Secretário geral, Secretário de Finanças e Secretário de Assuntos Esportivos e Socioculturais. Caso haja uma 
única chapa inscrita, para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, a Assembleia de eleição será realizada por 
aclamação e a Assembleia Geral de eleição e posse da nova diretoria será antecipada para o 22 (vinte e dois) 
de novembro às 14h (quatorze horas) em primeira convocação e às 14h30 (quatorze e trinta) em segunda 
convocação. Os documentos e demais informações necessárias para o registro de candidaturas ficarão afixados 
na Secretaria do Clube. 

Paranavaí-PR, 29 de outubro de 2025. 

 

NIVALDO APARECIDO DA ROCHA 
Presidente 
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, n. 891, Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que 
levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO, regularmente 
matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. 
C21830104-5, emitida por ALDERISIA SCHMITZ CIRIACO, brasileira, casada, produtora agropecuária, inscrita no CPF sob n. 697.907.609-49, na qual figurou 
como avalista NILTON ANANIAS CIRIACO, brasileiro, casado, trabalhador volante da agricultura, inscrito no CPF sob n. 818.221.899-34, pela maior oferta, 
no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 de 
agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 15 de Dezembro de 2025, a partir das 10:50 horas. 
1.2. 2º Leilão: 17 de Dezembro de 2025, a partir das 10:50 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. Descrição do imóvel: Matrícula n. 46639, registrada perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná: “Lote 
n. 08/A/07/05/06/10-C-2-C (oito/A/sete/cinco/seis/dez-C-dois-C), subdivisão do lote n. 08/A/07/05/06/10-C-2 (oito/A/sete/cinco/seis/dez-C-dois), oriundo da 
fusão dos lotes n.s. 08/A (oito/A), subdivisão do lote n. 08 (oito), 07 (sete), e 05/06/10-C-2 (cinco/seis/dez-C-dois), subdivisão do lote n. 05/06/10-C 
(cinco/seis/dez-C), oriundo da unificação dos lotes n.s. 05 (cinco) e 06/10-C (seis/dez-C), (este resultante da subdivisão do lote n. 10 (dez)), todos da 
subdivisão do lote n. 6/1/3 (seis/um/três), originários da fusão dos lotes n.s. 6/1 (seis/um), 6/2 (seis/dois) e 6/3 (seis/três), que por sua vez são subdivisão do 
lote n. 06 (seis), da Gleba 02, da Colônia Paranavaí, situado neste Município e Comarca, com a área de 3,2295 (três vírgula dois duzentos e noventa e cinco) 
hectares.” 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, sob a 
matrícula n. 46639, e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$493.000,00 (quatrocentos e noventa e três mil reais), correspondente ao valor de avaliação do imóvel, 
nos termos do art. 27, § 1º da Lei n. 9.514/1997. 
3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 17 de Dezembro de 2025, a partir 
das 10:50 horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$246.500,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), correspondente a metade do valor de avaliação do bem, nos termos do art. 27, § 2º da 
Lei n. 9.514/1997. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter 
rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a 
transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) 
correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e 
o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1.Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado 
acrescido da comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e 
independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de 
inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais 
acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos 
no estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas 
quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos 
e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários 
ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam 
existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer 
hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 30 de Outubro de 2025.  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2025 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora Especial de Compras, 
torna público, que na forma da Lei nº 14.133/2021, fará realizar às 10h do dia 19 de novembro 
de 2025, CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, através da 
Plataforma eLicita, disponível no endereço eletrônico atende.elicita@ipm.com.br, objetivando a 
Contratação de empresa especializada em construção civil para construção da Nova Sede 
do Cmei Cecília Vecchiati Giovine, a ser construído na Rua Ildefonso Alves de Lima, s/n, 
Cha3/4 - Lote 03/04-R, Jardim Campo Belo, Paranavaí-Pr, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação, com valor máximo estimado em R$ 7.192.286,17.  
As propostas deverão ser cadastradas na Plataforma eLicita até 09:59 horas do dia 19 de 
outubro de 2025.  A documentação completa do edital correspondente estará disponível na 
página eletrônica da Prefeitura do Município de 
Paranavaí:https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais.  
Esclarecimentos quanto ao Edital serão fornecidos através do e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323. 
Esclarecimentos quanto ao acesso no sistema operacional serão fornecidos através do e-mail 
atende.elicita@ipm.com.br ou telefone (47) 3531-1500. 
PARANAVAÍ/PR, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025.  
  
  

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 4433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 199/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. GABRIEL FREDERICO, 
no Cargo Comissionado CC1 de ASSESSOR JURÍDICO DO GABINETE DO 
PREFEITO a partir de 03 de novembro de 2025.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 36ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política de Assistência Social, referente ao Segundo Quadrimestre de 2025, 
que se realizará no dia 06 novembro de 2025 (quinta – feira), às 09h00 min 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio 
Branco, 490, São João do Caiuá.  
             

São João do Caiuá, 03 de novembro de 2025. 
________________________________  

                               SANDRA MESQUITA 
Presidente do CMAS 
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Identificador: WCO561204-082-PNUCVHQQEMJWWU-8 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 04/11/2025 08:36:41 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 34/2025

Processo Administrativo: 84/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
34/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
944 - ÁGUIA COMERCIAL LTDA
Lote: 1 - LOTE 01 - GÊNERO ALIMENTÍCIOS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AÇÚCAR  CRISTAL,  COLORAÇÃO  BRANCA  DE  1°
QUALIDADE,   ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS),  COM TODAS
AS  INFORMAÇÕES  PERTINENTES  AO  PRODUTO,
PREVISTO  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE
NOS PACOTES INDIVIDUAIS.

PACOTE ALTO 
ALEGRE

60 R$18,60 R$1.116,00

2 CAFÉ  TORRADO  E  MOIDO,  DE  1°  QUALIDADE,
INTENSIDADE  TRADICIONAL  (8)  COM  AROMA
INTENSO,  TORRAGEM  MAIS  ESCURA,  TIPO  DO
GRÃO  ARABICO,  EMPACOTADO  A  VÁCUO  PURO,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  DE  500G,
INFORMAÇÕES  NA  EMBALAGEM  CONFORME
LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  COM  CERTIFICAÇÃO
"ABIC".

PACOTE 3 corações 600 R$34,41 R$20.646,00

3 CHÁ  MATE  TOSTADO  A  GRANEL,  SABOR
NATURAL,  DE  1ª  QUALIDADE,  ISENTO  DE
SUJIDADES,  FRAGMENTOS  DE  INSETOS  E
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO EM
CAIXA COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 250 G,
DEVENDO  CONSTAR  DE  FORMA  LEGÍVEL,  DATA
DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE,  BEM
COMO O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

UNI leão 100 R$11,37 R$1.137,00

Lote: 2 - LOTE 02 - DESCARTÁVEIS E OUTROS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COPO  DESCARTÁVEL  FABRICADO  EM
POLIPROPILENO  (PP);  ATÓXICO;  COM
CAPACIDADE  DE  180  ML;  APLICAÇÃO:  LÍQUIDOS
FRIOS  E  QUENTES;  OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES:  EM  CONFORMIDADE  COM
NORMA  DA  ABNT  -  NBR  14865/2002;  COPOS
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,  BOLHAS,
RACHADURAS,  FUROS  E  DEFORMAÇÕES;  PESO
MÍNIMO  POR  PACOTE:  170  GRAMAS;  (PACOTES
DE 100 UNIDADES).

PACOTE ECOCOPPO 3.500 R$3,50 R$12.250,00

2 COPO  DESCARTÁVEL  FABRICADO  EM
POLIPROPILENO  (PP);  ATÓXICO;  COM
CAPACIDADE  DE  50  ML;  APLICAÇÃO:  LÍQUIDOS
FRIOS  E  QUENTES;  OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES:  EM  CONFORMIDADE  COM
NORMA  DA  ABNT  -  NBR  14865/2002;  COPOS
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,  BOLHAS,
RACHADURAS,  FUROS  E  DEFORMAÇÕES  -  PESO
MÍNIMO POR PACOTE: 80 GRAMAS. (PACOTES DE
100 UNIDADES).

PACOTE ALTACOPPO 100 R$1,80 R$180,00

3 PALITO  DE  MADEIRA,  PARA  CHURRASCO,  COM
APROXIMADAMENTE  20  CM  DE  COMPRIMENTO,
EMBALADOS EM CAIXA COM 100 UNIDADES. (NÃO
PODE SER PALITO DE BAMBU).

PACOTE PARANA 15 R$5,81 R$87,15

4 FILTRO DE PAPEL PARA CAFE, 103, PACOTE COM PACOTE Brigita 60 R$2,20 R$132,00
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Processo Administrativo: 84/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
34/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
944 - ÁGUIA COMERCIAL LTDA
Lote: 1 - LOTE 01 - GÊNERO ALIMENTÍCIOS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AÇÚCAR  CRISTAL,  COLORAÇÃO  BRANCA  DE  1°
QUALIDADE,   ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS),  COM TODAS
AS  INFORMAÇÕES  PERTINENTES  AO  PRODUTO,
PREVISTO  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE
NOS PACOTES INDIVIDUAIS.

PACOTE ALTO 
ALEGRE

60 R$18,60 R$1.116,00

2 CAFÉ  TORRADO  E  MOIDO,  DE  1°  QUALIDADE,
INTENSIDADE  TRADICIONAL  (8)  COM  AROMA
INTENSO,  TORRAGEM  MAIS  ESCURA,  TIPO  DO
GRÃO  ARABICO,  EMPACOTADO  A  VÁCUO  PURO,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  DE  500G,
INFORMAÇÕES  NA  EMBALAGEM  CONFORME
LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  COM  CERTIFICAÇÃO
"ABIC".

PACOTE 3 corações 600 R$34,41 R$20.646,00

3 CHÁ  MATE  TOSTADO  A  GRANEL,  SABOR
NATURAL,  DE  1ª  QUALIDADE,  ISENTO  DE
SUJIDADES,  FRAGMENTOS  DE  INSETOS  E
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO EM
CAIXA COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 250 G,
DEVENDO  CONSTAR  DE  FORMA  LEGÍVEL,  DATA
DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE,  BEM
COMO O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

UNI leão 100 R$11,37 R$1.137,00

Lote: 2 - LOTE 02 - DESCARTÁVEIS E OUTROS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COPO  DESCARTÁVEL  FABRICADO  EM
POLIPROPILENO  (PP);  ATÓXICO;  COM
CAPACIDADE  DE  180  ML;  APLICAÇÃO:  LÍQUIDOS
FRIOS  E  QUENTES;  OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES:  EM  CONFORMIDADE  COM
NORMA  DA  ABNT  -  NBR  14865/2002;  COPOS
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,  BOLHAS,
RACHADURAS,  FUROS  E  DEFORMAÇÕES;  PESO
MÍNIMO  POR  PACOTE:  170  GRAMAS;  (PACOTES
DE 100 UNIDADES).

PACOTE ECOCOPPO 3.500 R$3,50 R$12.250,00

2 COPO  DESCARTÁVEL  FABRICADO  EM
POLIPROPILENO  (PP);  ATÓXICO;  COM
CAPACIDADE  DE  50  ML;  APLICAÇÃO:  LÍQUIDOS
FRIOS  E  QUENTES;  OBSERVAÇÕES
COMPLEMENTARES:  EM  CONFORMIDADE  COM
NORMA  DA  ABNT  -  NBR  14865/2002;  COPOS
ISENTOS  DE  MATERIAIS  ESTRANHOS,  BOLHAS,
RACHADURAS,  FUROS  E  DEFORMAÇÕES  -  PESO
MÍNIMO POR PACOTE: 80 GRAMAS. (PACOTES DE
100 UNIDADES).

PACOTE ALTACOPPO 100 R$1,80 R$180,00

3 PALITO  DE  MADEIRA,  PARA  CHURRASCO,  COM
APROXIMADAMENTE  20  CM  DE  COMPRIMENTO,
EMBALADOS EM CAIXA COM 100 UNIDADES. (NÃO
PODE SER PALITO DE BAMBU).

PACOTE PARANA 15 R$5,81 R$87,15

4 FILTRO DE PAPEL PARA CAFE, 103, PACOTE COM PACOTE Brigita 60 R$2,20 R$132,00
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30 UNIDADES
5 GUARDANAPO  DE  PAPEL,  NA  COR  BRANCA,

MACIO  E  ABSORVENTE,  COM  MEDIDAS
APROXIMADAS  DE  22  X  24  CM,  EM  PACOTES  DE
50 FOLHAS.

PACOTE tropicos 100 R$1,60 R$160,00

Total do Fornecedor: R$35.708,15

Total Geral: R$35.708,15

Dos recursos orçamentários:

6 - 00.000.0000.3339030079900000000.00000000 - Outras despesas com gêneros alimentícios
6 - 00.000.0000.3339030990800000000.00000000 - MATERIAS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA
22 - 00.000.0000.3339030079900000000.00000000 - Outras despesas com gêneros alimentícios
22 - 00.000.0000.3339030990800000000.00000000 - MATERIAS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 04 de novembro de 2025.
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30 UNIDADES
5 GUARDANAPO  DE  PAPEL,  NA  COR  BRANCA,

MACIO  E  ABSORVENTE,  COM  MEDIDAS
APROXIMADAS  DE  22  X  24  CM,  EM  PACOTES  DE
50 FOLHAS.

PACOTE tropicos 100 R$1,60 R$160,00

Total do Fornecedor: R$35.708,15

Total Geral: R$35.708,15

Dos recursos orçamentários:

6 - 00.000.0000.3339030079900000000.00000000 - Outras despesas com gêneros alimentícios
6 - 00.000.0000.3339030990800000000.00000000 - MATERIAS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA
22 - 00.000.0000.3339030079900000000.00000000 - Outras despesas com gêneros alimentícios
22 - 00.000.0000.3339030990800000000.00000000 - MATERIAS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 04 de novembro de 2025.

 
   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1889 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, de São João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População 
em Geral para participar da 46ª Audiência Pública, para avaliação do 
Relatório de Despesas da Política dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, referente o Segundo Quadrimestre de 2025, que se realizará no 
dia 06 de novembro de 2025 (quinta – feira), às 10h00min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, 
São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 04 de novembro de 2025. 
________________________________  

AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA 

1

PROCESSO DIGITAL Nº 4239/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº07/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2025

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e
Serviços/Amunpar realizará CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS EM SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS EM ESPECIALIDADES E/OU
EXAMES DIAGNÓSTICOS DE FORMA COMPLEMENTAR.
1.1. Este Chamamento Público tem como objeto a convocação de Pessoas Jurídicas para realização de

serviços médicos, profissionais na área da saúde, conforme descritivos e valores determinados na Tabela

de Preços Públicos 2025, Anexo I da Resolução 29/2025, disponível no endereço eletrônico

https://cisamunpar.atende.net/cidadao/pagina/chamamentos-publicos, previamente qualificadas por meio da

Chamada Pública 05/2024 ou repuplicações, disponível no link:

https://cisamunpar.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamada-publica-n-052025 .

A proponente deverá realizar a inclusão de todos os documentos relacionados no item 6 deste edital,

e o preenchimento da descrição do pedido para identificação da proponente nos dizeres como segue:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS EM SAÚDE PARA
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS EM ESPECIALIDADES E/OU EXAMES DIAGNÓSTICOS DE
FORMA COMPLEMENTAR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025

INTERESSADO:

ESPECIALIDADE:

CERTIFICADO PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº ____/__________

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

2. A documentação poderá ser encaminhada via sistema, a partir do dia 13/11/2025, mediante acesso

identificado do interessado no sistema eletrônico.

3. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto do Chamamento Público 07/2025 para o

exercício de 2026 está prevista e indicada no processo pela área competente do CIS/AMUNPAR.

4. O Edital completo, bem como outras informações poderão ser solicitados junto à Comissão Permanente

de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar, Rua Marechal Cândido

Rondon, nº 645, Centro, Paranavaí – PR ou na página eletrônica https://cisamunpar.atende.net/cidadao,

pelos telefones (44) 3421-5180, 3421-5174 44-92004-8034 ou pelo endereço de email:

credenciamento@consorciodesaude.com.br.

Paranavaí, 03 de novembro de 2026.

Edivan Guerreiro Barão
DIRETOR GERAL
CIS/AMUNPAR

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE   
 

REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA. 

CNPJ DO CONTRATADO 29.644.666/0001-64 
OBJETO  AQUISIÇÃO EM COMPRA POR ADESÃO, DE PÁ 

CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E CAMINHÃO CAÇAMBA 6X4 NOVOS, 
DESTINADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ 
AMBIENTAL E AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO 
PARANÁ (SEAB/PR) 494/2025. 

DATA DO CONTRATO 31/10/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 1.074.600,00 (Um milhão e setenta e quatro mil e 

seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 231/2025 

 

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
    Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Fone: 44 3900-2170 

CEP - 87.790.001 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 
ATA DE RESULTADO DO SORTEIO  

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2025 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO LEILOEIRO OFICIAL, PARA 
CONDUZIR OS LEILÕES DE BENS MÓVEIS, VEÍCULOS E DEMAIS BENS INSERVÍVEIS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR POR 
PERÍODO DE 12 MESES. 
 
Às 09h00m do dia 04 de novembro de 2025, na Sala de Reuniões do Depto. de Licitações, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 78/2025 com vistas ao 
Chamamento nº 05/2025, para realização do sorteio e ordem de classificação final.  

NOME CPF 
1º HELCIO KRONBERG 085.187.848-24 
2º ADALBERTO SCHERER FILHO 301.894.209-44 
3º LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 014.721.886-16 
4º JOACIR MONZON POUEY 007.917.900-29 
5º JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA 065.132.226-05 
6º JEREMY WU SANTIAGO DA COSTA E SILVA 007.834.909-50 
7º DANIEL ELIAS GARCIA 910.192.149-53 
8º LELIA MARIA DE PAULA LENZ CESAR GAUDENCIO 839.225.129-68 
9º JAQUELINE SPERANÇA 859.917.759-15 
10º FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO 039.167.186-30 
11º DANIEL RIBAS ROSA FRAHM 044.809.879-24 
12º PEDRO LERNER KRONBERG 005.142.199-20 
13º SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR 049.611.679-75 
14º LUIZ CARLOS DALL’AGNOL 607.889.929-53 
15º ALEX SANDRO VIEIRA FELIX 026.187.549-30 
16º LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR 397.601.709-49 
17º RICARDO FERREIRA GOMES 005.114.589-83 
18º JORGE MARCO AURELIO BIAVATI 580.826.389-15 

 

DANIELY TAVARES GONCALES 
 

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
    Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Fone: 44 3900-2170 

CEP - 87.790.001 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 

GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER 

EDERSON ELEFITT DA SILVA 

 

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
    Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Fone: 44 3900-2170 

CEP - 87.790.001 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 

GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER 

EDERSON ELEFITT DA SILVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 
              

PPoorrttaarriiaa  nnºº..  11008888//22002255  
 

Designa servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná e; 
 
Em Atendimento ao Ofício 508/2025 – SS..  MM..  EE. e; 
 

  Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Designar a partir do dia 10-11-2025, a servidora pública municipal Priscila de Andrade, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor-20h/s., nomeada pelo Decreto nº 044/2014, matricula nº 10251-1, 
para retornar ao trabalho, sem o exercício de docência e em regime de readaptação, junto a Equipe 
Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação do Município. 
 
Parágrafo Único: Esta readaptação de função (sem o exercício de docência), está de acordo com a 
Perícia Médica conforme atestado pericial emitido em data de 03-11-2025, pelo Dr. Lucio F. Enares – 
CRM 24126, Médico do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 04 de novembro de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 105/2024 - ID 2458/2024 
Assunto: Aditamento de Valor  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: EMPASOFT LTDA 
 CNPJ/MF sob nº 03404680/0001-05 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: 
PRAZO  Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGENCIA/ EXECUÇÃO contratual, pelo período de 6 (seis) 
meses, contados de 31/10/2025 a 30/04/2026.  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N°075/2024. 

 
Mirador-Pr, 30 de outubro de 2025 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 076/2025 - ID 2549/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: RENNAN SOARES LTDA 
CNPJ/MF: 50.396.105/0001-80 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO CONFEITARIA PARA 
“FABRICAÇÃO DE BOLO NO POTE” FABRICAÇÃO DE BOLO NO POTE PARA 
COMEMORAÇÃO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE 64 ANOS DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
 RENNAN SOARES LTDA - Exclusivo MPE 

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 
42306 

BOLO NO POTE.  TAMANHO: 250 ML SABOR: BRIGADEIRO 
E NINHO. MASSA DO BOLO: MASSA BRANCA. 
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 3000,0000 R$ 9,8000 R$ 29.400,00 

                                                                                                                                                                                   Valor Total: R$ 29.400,00 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 29.400,00 (vinte nove mil e quatrocentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 055/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Mirador-Pr, 04 de novembro de 2025. 
_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador - PR  
Avenida Guaíra, nº 153 - Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ - 75.475.442/0001-93 
Telefone: (44) 3112-4360 

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2025 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 55/2025 Data de abertura: 20/10/2025 
Data adjudicação: 04/11/2025 Data homologação: 04/11/2025 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: 

 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE CONFEITARIA PARA “FABRICAÇÃO DE BOLO NO POTE” PARA COMEMORAÇÃO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 64 ANOS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

RENNAN SOARES LTDA 50.396.105/0001-80 R$ 29.400,00 
 

 

Total: R$ 29.400,00 
 

   

 

RENNAN SOARES LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

42306 
BOLO NO POTE.  TAMANHO: 250 ML SABOR: BRIGADEIRO 
E NINHO. MASSA DO BOLO: MASSA BRANCA. 
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 3000,0000 R$ 9,8000 R$ 29.400,00 

 

 

Valor Total: R$ 29.400,00 
 

 

 
                MIRADOR, 4 de novembro de 2025 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 112/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
CONTRATADA: ROBERTA PALOMO LTDA 
CPF/CNPJ: 31.607.437/0001-11 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 112/2025 
por mais 02 (dois), a partir de 23/10/2025. Até 23/12/2025, podendo ser prorrogado por igual 
período, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
PREÇO: O Município pagará a EMPRESA, pela execução do objeto deste TERMO o valor 
estabelecido na ARP nº112/2025 origina acrescido do INPC acumulado 
Item Descrição Valor unitário anterior  Valor unitário atual 

(5,09) 

1 OFICINA DE JOGOS: XADREZ R$ 69,0000 R$ 72,50 

2 
OFICINA DE MUSICA: 
MUSICALIZAÇÃO, CORAL E 
FLAUTA DOCE 

R$ 75,0000 R$ 78,80 

3 

OFICINA PEDAGÓGICA: 
PROFISSIONAL PARA 
ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO: MATEMÁTICA E 
LÍNGUA PORTUGUESA  

R$ 43,0000 R$ 45,50 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 069/2024. 

 
                                    

Mirador/PR,22 de outubro de 2025. 
    

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE -PR 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 51/2025 

 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO.  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DESKTOP EQUIPADOS COM TECLADO, MOUSE E MONITOR 
ABERTURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2025 – 14 HORAS 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 04 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
BEM COMO MATERIAL EDUCATIVO PARA USO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; com abertura da disputa às 09h00min 
do dia 19/11/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                                       Tamboara-PR, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR ITEM, tendo como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO PARA FUTURA E EVENTUAL DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, EM SUPRIMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS 
INTERESSADAS; com abertura da disputa às 09h00min do dia 17/11/2025. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                                       Tamboara-PR, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 047/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR EXAME DE FAIXA KARATÊ-DÔ 
TRADICIONAL DOS ALUNOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV/PROJETO PIÁ - COM 
FORNECIMENTO DE FAIXAS E CERTIFICADOS DE AVALIAÇÃO PARA 
30 PARTICIPANTES; com início de disputa no dia 10/11/2025 às 08h30min. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                                Tamboara-PR, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 105/2025 
Processo Administrativo 198/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2000/2025. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Contratação de Empresa para 
Fornecimento, Locação, Transporte, Montagem, Instalação, Manutenção e Desmontagem de Decoração 
Natalina para o Município de Paraíso do Norte Pr - Conforme Termo de Referência e Projetos., Pregão 
Eletrônico nº. 105/2025, o(s) participante(s):  

242799 - CARVALHO & CARVALHO SOLUCOES EM SERVICOS E EVENTOS LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE 01 - PRAÇA SANTOS DUMONT - AMBIENTE EXTERNO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CASA DO PAPAI NOEL DE MADEIRA. 
CASA FABRICADA EM MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 300X320X335CM 
COM PINTURA ALUSIVA AO NATAL NAS 
CORES VERMELHA, VERDE E BRANCA, 
COM ILUMINAÇÃO INTERNA, TELHADO 
BRANCO, COM CHAMINÉ, 02 JANELAS E 01 
PORTA COM VARANDINHA. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 
11.576,5000 

R$ 
11.576,50 

2 PAPAI NOEL COM ROSTO VAZADO 
PARA TIRAR FOTO. ESCULTURA EM 
FORMA DE PAPAI NOEL COM PHOTOFACE 
(VAZADO PARA COLOCAR O ROSTO) 
INFANTIL, COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 150X90X32CM, PRODUZIDA EM VACUM 
FORMING E RECOBERTA POR PINTURA 
AUTOMOTIVA PU E VERNIZ AUTO BRILHO. 
MEDIDAS MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 801,4500 R$ 801,45 

3 BENGALA EM FIBRA.  
ESCULTURA EM FORMA DE "BENGALA", 
PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO PARA 
USO EXTERNO, COM PINTURA EM 
ESMALTE SINTÉTICO NAS CORES BRANCA 
E VERMELHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 190CM DE ALTURA. 

UNIDADE serviço 2 R$ 1.415,9000 R$ 2.831,80 

4 BOLA ILUMINADA 30CM. 
GLOBO DE POLIETILENO (PVC) EM 
FORMATO DE ENFEITE DE BOLA DE 
NATAL, COM 30CM DE DIÂMETRO, COM 
LÂMPADA LED BULBO 9W, PODENDO SER 
NAS CORES AMARELA, AZUL, BRANCO, 
VERDE E VERMELHO. 

UNIDADE serviço 5 R$ 267,1500 R$ 1.335,75 

5 BOLA ILUMINADA 50CM. 
GLOBO DE POLIETILENO (PVC) EM 
FORMATO DE ENFEITE DE BOLA DE 
NATAL, COM 50CM DE DIÂMETRO, COM 
LÂMPADA LED BULBO 15W, PODENDO SER 
NAS CORES AMARELA, AZUL, BRANCO, 
VERDE E VERMELHO. 

UNIDADE serviço 5 R$ 356,2000 R$ 1.781,00 

6 ÁRVORE CÔNICA FESTÃO 
DECORADA SOBRE BASE REDONDA. 
ÁRVORE CÔNICA EM ARMAÇÃO DE FERRO 
REVESTIDA DE FESTÃO ARAMADO EM 
PLACAS NA COR VERDE DECORADA COM 
60 BOLAS NATALINAS DE 15CM DE 
DIÂMETRO NA COR VERMELHA E 30 
BOLAS NATALINAS COM 20CM DE 

UNIDADE serviço 1 R$ 8.994,0500 R$ 8.994,05 
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DIÂMETRO NA COR DOURADA. CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 6.000 LÂMPADAS DE 
LED EM FORMA DE CORDÃO NA COR 
WARM, COM 1 ESTRELA NO TOPO E 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
500X250CM. SOBRE UMA BASE REDONDA 
DE MADEIRA COM APLICAÇÃO DE GRAMA 
SINTÉTICA NA COR VERDE SOBRE A 
MADEIRA E CASCATA LED EM VOLTA, 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
100X300X300CM. 

7 URSO LUMINOSO. URSO POLAR SENTADO 
COM GORRO DE PAPAI NOEL, FIGURA 
ARAMADA E TRIDIMENSIONAL. MEDIDA 
MÍNIMA DE 315X215X175CM E MÁXIMA DE 
325X225X185CM (AXLXP) PRODUZIDO COM 
FERRO REDONDO MACIÇO DE 1/4, 3/16 E 1/8 
DE AÇO CARBONO 1020, GALVANIZAÇÃO 
POR IMERSÃO A BASE DE ZINCO, VISANDO 
A PROTEÇÃO DE CORROSÕES E 
EXPOSIÇÃO ÀS INTEMPÉRIES, PINTURA NA 
COR BRANCA A BASE DE POLIURETANO 
(PU AUTOMOTIVO). URSO POLAR 
SENTADO COM AS PATAS DIANTEIRAS 
APOIADAS SOBRE AS TRASEIRAS, 
PREENCHIDO COM CONJUNTOS DE LED 
BRANCO FRIO, COM FIO TRANSPARENTE, 
COM SORRISO EM MANGUEIRA MORNA, 
COM OLHOS, NARIZ E PATAS TRASEIRAS 
EM CHAPA PINTADA DE BRANCO; GORRO 
DE PAPAI NOEL COM BASE E ESFERA NA 
PONTA, PREENCHIDO COM CONJUNTOS DE 
LED BRANCO FRIO, E PARTE CENTRAL 
PREENCHIDO COM CONJUNTOS DE LED 
VERMELHO FIO CRISTAL VERMELHO (FIO 
2X0,5MM²). TENSÃO DE 220V 

UNIDADE serviço 1 R$ 
16.033,4400 

R$ 
16.033,44 

8 ARCO COMETA ESTRELA. FIGURA 
LUMINOSA EM FORMA DE "COMETA COM 
ESTRELA", COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 450X450CM EM LED BRANCO 220V 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, DE TUBOS METALON 
20X20 E FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM 
MANGUEIRA LED 12MM 30 LED/M NA COR 
BRANCA E APLICAÇÃO DE CORDÃO LED 
PARA USO EXTERNO COM CORES A 
DEFINIR. 

UNIDADE serviço 7 R$ 1.772,1000 R$ 
12.404,70 

9 PORTAL DE ÁRVORES E RENAS. PORTAL 
LUMINOSO EM FORMA DE ÁRVORES E 
RENAS (ALTURA 540X850CM LARGURA), 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20 
PAR18, FERROS CHATOS 3/8X1/8 E 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM 
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM, 36 
LÂMPADAS POR METRO. PINHEIRO COM 
DESENHO DE FITAS E BOLAS NO SEU 
INTERIOR, PRODUZIDO EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA DE FERROS 
CHATOS 3/8X1/8, REDONDOS 3/8, 
CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA LED 13MM E 36 LÂMPADAS POR 
METRO, 220 VOLTS, PREENCHIDO COM 
TELA METÁLICA DE COBERTURA 
PLÁSTICA, RECOBERTA POR LÂMPADA 
5MM, INTERLIGADOS POR 3 FIOS 2MM, 
COM TOMADAS E RETIFICADORES DE 
9X2,5CM BLINDADOS PARA USO EXTERNO. 

UNIDADE serviço 1 R$ 
20.160,7700 

R$ 
20.160,77 
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RENA LUMINOSA (ALTURA 280X155CM 
LARGURA), PRODUZIDO EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS 
METALON 20X20, FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM 
MANGUEIRA LUMINOSA LED 13MM E 36 
LÂMPADAS POR METRO, COM APLICAÇÃO 
DE TELA METÁLICA COM COBERTURA 
PLÁSTICA COM CONJUNTOS DE MICRO 
LÂMPADAS LED. O CONJUNTO JÁ COM 
SUPORTE DE FERRO PARA SUA 
SUSTENTAÇÃO. 

10 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE ITENS 
DECORATIVOS. INCLUSO TODOS OS 
CUSTOS DE LOGÍSTICAS, TAIS COMO O 
TRANSPORTE, SEGURO, FRETE, IMPOSTOS 
E QUAISQUER OUTROS CUSTOS QUE 
INCIDEM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA 
LOCAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM 
ENTREGUES 

UNIDADE serviço 1 R$ 
18.980,5400 

R$ 
18.980,54 

Lote: 2 - LOTE 02 - QUIOSQUE - PRAÇA SANTOS DUMONT - AMBIENTE INTERNO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 POLTRONA DO PAPAI NOEL. POLTRONA DO 
PAPAI NOEL PRODUZIDA EM ESTOFADO E 
VELUDO BANCO OFF WHITE, ENCOSTO NO 
ESTILO CAPITONÊ, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 140X130X80CM. 
MEDIDAS MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 2.619,0000 R$ 2.619,00 

2 ÁRVORE PINHEIRO ARAMADA DECORADA. 
ÁRVORE PINHEIRO DE FESTÃO VERDE - 
LUXO, COM O MÍNIMO DE 210CM DE 
ALTURA, SENDO DECORADA COM BOLAS, 
FITAS E LUZES LED. CORES E DECORAÇÃO 
A DEFINIR. 

UNIDADE serviço 2 R$ 3.395,0000 R$ 6.790,00 

3 GUIRLANDA ARAMADA 120CM 
HORIZONTAL DECORADA. GUIRLANDA DE 
FESTÃO ARAMADO VERDE, PARA SER 
UTILIZADA PENDURADA NO TETO NO 
SENTIDO HORIZONTAL, ILUMINADA COM 
CORDÃO 200 LED BRANCO DECORADA 
COM BOLAS, LAÇOS E FLORES. TENSÃO 
220V. COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 
120CM. 

UNIDADE serviço 2 R$ 1.358,0000 R$ 2.716,00 

4 LAREIRA. ESCULTURA EM FORMA DE 
"LAREIRA" MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 110X130X85CM, 
PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO, 
RECOBERTA POR PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO, 
COM DETALHES QUE IMITAM TIJOLINHO, 
NA COR MARROM E DOURADA. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.552,0000 R$ 1.552,00 

5 PAPAI NOEL COM BRAÇOS PARA FRENTE. 
ESCULTURA EM FORMA DE NOEL COM OS 
BRAÇOS PARA FRENTE (210X135X110CM) 
(AXLXP), ELE ESTÁ EM PÉ SOBRE UMA 
PLATAFORMA DE FORMATO IRREGULAR, 
ESTÁ TRAJANDO BOTAS, CALÇA, CASACO 
COM DOIS BOTÕES, CINTO, PARA DE 
LUVAS E GORRO. ESCULTURA PRODUZIDA 
EM FIBRA DE VIDRO, RECOBERTA POR 
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 
AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE SECAGEM 
RÁPIDA E RECORTES DE CORES FEITOS A 
MÃO. MEDIDAS MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 5.397,8500 R$ 5.397,85 

6 MAMÃE NOEL SEGURANDO PRESENTE. 
ESCULTURA EM FORMA DE MAMÃE NOEL 

UNIDADE serviço 1 R$ 5.937,6300 R$ 5.937,63  
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SEGURANDO PRESENTE 
(195X100X80CM)(AXLXP), ELA ESTÁ EM PÉ 
SOBRE UMA PLATAFORMA DE FORMATO 
IRREGULAR, ESTÁ CALÇANDO BOTAS DE 
CANO ALTO, USANDO UMA SAIA RODADA 
COM RELEVOS QUE SIMULAM TECIDO, 
ESTÁ USANDO UM CASACO DE MANGA 
LONGA COM A FRENTE ABERTA, ESTÁ 
USANDO LUVAS NAS MÃOS. EM TORNO DE 
SEU PESCOÇO TEM UM CACHECOL CUJAS 
PONTAS SAEM PARA A LATERAL DE SEU 
CORPO, SOBRE SEUS CABELOS BRANCOS 
TEM UM LAÇO E EM SUAS MÃOS QUE 
ESTÃO ESTENDIDAS PARA A FRENTE TEM 
UMA CAIXA DE PRESENTE, ESCULTURA 
PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO, 
RECOBERTA POR PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE 
SECAGEM RÁPIDA E RECORTES DE CORES 
FEITOS A MÃO. MEDIDAS MÍNIMAS. 

7 JOSÉ 120CM. ESCULTURA EM FORMA DE 
JOSÉ SEGURANDO CAJADO, PRODUZIDO 
EM FIBRA DE VIDRO PARA USO EXTERNO, 
COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 
MEDINDO 120X40X45CM. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.940,0000 R$ 1.940,00 

8 MARIA 90CM. ESCULTURA EM FORMA DE 
MARIA AJOELHADA, PRODUZIDO EM 
FIBRA DE VIDRO PARA USO EXTERNO, 
COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 
MEDINDO 90X45X45CM. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.920,6000 R$ 1.920,60 

9 MENINO JESUS 60CM. ESCULTURA EM 
FORMA DE MENINO JESUS NA 
MANJEDOURA, PRODUZIDO EM FIBRA DE 
VIDRO PARA USO EXTERNO, COM PINTURA 
EM ESMALTE SINTÉTICO MEDINDO 
60X40X20CM. MEDIDAS MÍNIMAS 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.746,0000 R$ 1.746,00 

10 BONECO DE NEVE. ESCULTURA EM FORMA 
DE BONECO DE NEVE ALFA (67X30X30CM) 
PRODUZIDA EM VACUM FORMING E 
RECOBERTA POR PINTURA AUTOMOTIVA 
PU E VERNIZ AUTO BRILHO E GLITTER. 
MEDIDAS MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 378,3000 R$ 378,30 

11 SACO DE PRESENTES. ESCULTURA EM 
FORMA DE SACO DE PRESENTES 
(70X60X60CM) PRODUZIDA EM VACUM 
FORMING E RECOBERTA POR PINTURA 
AUTOMOTIVA PU E GLITTER, NAS CORES 
VERMELHO COM DOURADO. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 388,0000 R$ 388,00 

12 CAIXA DE CORREIO. ESCULTURA EM 
FORMA DE CAIXA DE CORREIO 
ESTILIZADA (107X19X29CM) PRODUZIDA 
EM MADEIRA COM PEDESTAL E COM 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 436,5000 R$ 436,50 

13 CAIXA CUBO 3D ILUMINADA 50CM. 
FIGURA LUMINOSA EM FORMA DE "CAIXA 
CUBO" 3D COM LAÇO DE TECIDO, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, DE TUBOS METALON 
20X20 E FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8 MEDINDO 50X50X50CM, 
COM APLICAÇÃO DE CORDÃO LED PARA 
USO EXTERNO, COM POTÊNCIA DE 220V NA 
COR A DEFINIR. 

UNIDADE serviço 3 R$ 289,0600 R$ 867,19 

14 CAIXA CUBO 3D ILUMINADA 40CM. 
FIGURA LUMINOSA EM FORMA DE "CAIXA 

UNIDADE serviço 3 R$ 232,8000 R$ 698,41 
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SEGURANDO PRESENTE 
(195X100X80CM)(AXLXP), ELA ESTÁ EM PÉ 
SOBRE UMA PLATAFORMA DE FORMATO 
IRREGULAR, ESTÁ CALÇANDO BOTAS DE 
CANO ALTO, USANDO UMA SAIA RODADA 
COM RELEVOS QUE SIMULAM TECIDO, 
ESTÁ USANDO UM CASACO DE MANGA 
LONGA COM A FRENTE ABERTA, ESTÁ 
USANDO LUVAS NAS MÃOS. EM TORNO DE 
SEU PESCOÇO TEM UM CACHECOL CUJAS 
PONTAS SAEM PARA A LATERAL DE SEU 
CORPO, SOBRE SEUS CABELOS BRANCOS 
TEM UM LAÇO E EM SUAS MÃOS QUE 
ESTÃO ESTENDIDAS PARA A FRENTE TEM 
UMA CAIXA DE PRESENTE, ESCULTURA 
PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO, 
RECOBERTA POR PINTURA EM ESMALTE 
SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE 
SECAGEM RÁPIDA E RECORTES DE CORES 
FEITOS A MÃO. MEDIDAS MÍNIMAS. 

7 JOSÉ 120CM. ESCULTURA EM FORMA DE 
JOSÉ SEGURANDO CAJADO, PRODUZIDO 
EM FIBRA DE VIDRO PARA USO EXTERNO, 
COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 
MEDINDO 120X40X45CM. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.940,0000 R$ 1.940,00 

8 MARIA 90CM. ESCULTURA EM FORMA DE 
MARIA AJOELHADA, PRODUZIDO EM 
FIBRA DE VIDRO PARA USO EXTERNO, 
COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, 
MEDINDO 90X45X45CM. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.920,6000 R$ 1.920,60 

9 MENINO JESUS 60CM. ESCULTURA EM 
FORMA DE MENINO JESUS NA 
MANJEDOURA, PRODUZIDO EM FIBRA DE 
VIDRO PARA USO EXTERNO, COM PINTURA 
EM ESMALTE SINTÉTICO MEDINDO 
60X40X20CM. MEDIDAS MÍNIMAS 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.746,0000 R$ 1.746,00 

10 BONECO DE NEVE. ESCULTURA EM FORMA 
DE BONECO DE NEVE ALFA (67X30X30CM) 
PRODUZIDA EM VACUM FORMING E 
RECOBERTA POR PINTURA AUTOMOTIVA 
PU E VERNIZ AUTO BRILHO E GLITTER. 
MEDIDAS MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 378,3000 R$ 378,30 

11 SACO DE PRESENTES. ESCULTURA EM 
FORMA DE SACO DE PRESENTES 
(70X60X60CM) PRODUZIDA EM VACUM 
FORMING E RECOBERTA POR PINTURA 
AUTOMOTIVA PU E GLITTER, NAS CORES 
VERMELHO COM DOURADO. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 388,0000 R$ 388,00 

12 CAIXA DE CORREIO. ESCULTURA EM 
FORMA DE CAIXA DE CORREIO 
ESTILIZADA (107X19X29CM) PRODUZIDA 
EM MADEIRA COM PEDESTAL E COM 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 1 R$ 436,5000 R$ 436,50 

13 CAIXA CUBO 3D ILUMINADA 50CM. 
FIGURA LUMINOSA EM FORMA DE "CAIXA 
CUBO" 3D COM LAÇO DE TECIDO, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, DE TUBOS METALON 
20X20 E FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8 MEDINDO 50X50X50CM, 
COM APLICAÇÃO DE CORDÃO LED PARA 
USO EXTERNO, COM POTÊNCIA DE 220V NA 
COR A DEFINIR. 

UNIDADE serviço 3 R$ 289,0600 R$ 867,19 

14 CAIXA CUBO 3D ILUMINADA 40CM. 
FIGURA LUMINOSA EM FORMA DE "CAIXA 

UNIDADE serviço 3 R$ 232,8000 R$ 698,41 
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CUBO" 3D, COM LAÇO DE TECIDO, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, DE TUBOS METALON 
20X20 E FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8 MEDINDO 40X40X40CM, 
COM APLICAÇÃO DE CORDÃO LED PARA 
USO EXTERNO, COM POTÊNCIA DE 220V NA 
COR A DEFINIR 

15 CAIXA CUBO 3D ILUMINADA 30CM. 
FIGURA LUMINOSA EM FORMA DE "CAIXA 
CUBO" 3D COM LAÇO DE TECIDO, 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA, DE TUBOS METALON 
20X20 E FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8 MEDINDO 30X30X30CM, 
COM APLICAÇÃO DE CORDÃO LED PARA 
USO EXTERNO, COM POTÊNCIA DE 220V NA 
COR A DEFINIR. 

UNIDADE serviço 3 R$ 192,0600 R$ 576,19 

16 GUIRLANDA DECORADA. GUIRLANDA DE 
FESTÃO ARAMADO VERDE, ILUMINADA 
COM CORDÃO 100 LED BRANCO 
DECORADA COM BOLAS, LAÇOS E FLORES 
DE CORES DIVERSAS, TENSÃO DE 220V 
COM DIÂMETRO DE 45CM. MEDIDAS 
MÍNIMAS. 

UNIDADE serviço 7 R$ 214,7900 R$ 1.503,53 

17 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE ITENS 
DECORATIVOS. INCLUSO TODOS OS 
CUSTOS LOGÍSTICAS, TAIS COMO O 
TRANSPORTE, SEGURO, FRETE, IMPOSTOS 
E QUAISQUER OUTROS CUSTOS QUE 
INCIDEM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA 
LOCAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM 
ENTREGUES. 

UNIDADE serviço 1 R$ 8.866,7200 R$ 8.866,72 

Lote: 3 - LOTE 03 - PARQUE LAGO LESTE / PORTAL / PAÇO MUNICIPAL - AMBIENTE EXTERNO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 ÁRVORE CÔNICA COM PASSAGEM. 
ÁRVORE LUMINOSA COM PASSAGEM 
(ALTURA 2200X800CM LARGURA), EM 
FORMATO CÔNICO, PRODUZIDA EM 
ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO, COM 
TUBO 20X20 - 30X30 FERROS REDONDOS 
3/8, DIVIDIDO EM MÓDULOS DE 2 METROS 
DE ALTURA, RECOBERTA POR TELA 
ARAMADA COM COBERTURA PLÁSTICA 
COM APLICAÇÃO DE CORDÃO DE LED 
BLINDADO SENDO 45.000 LÂMPADAS E 
900M DE MANGUEIRA LUMINOSA LED 
12MM 30 LED/M 360º - 220V COM 50 
LÂMPADAS ESTROBO DE 6W BRANCA, NA 
COR A DEFINIR. 

UNIDADE serviço 1 R$ 
60.882,8100 

R$ 
60.882,81 

2 BANCO EM FORMATO DE LUA. LUMINOSO 
EM FORMA DE BANCO EM FORMATO DE 
LUA (235X263X50CM) (AXLXP), 
"INSTAGRAMÁVEL", PRODUZIDO EM AÇO 
GALVANIZADO EM FORMA DE TUBOS 
30X30 PAREDE 16, CHATO 3/8, 
CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA LED 13MM DE 36 LÂMPADAS 
POR METRO. 

UNIDADE serviço 1 R$ 
15.566,1200 

R$ 
15.566,12 

3 LETREIRO "2026" LUMINOSO. FIGURA 
LUMINOSA EM FORMATO DE "2026" 3D, 
PRODUZIDO COM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA EM TUBOS METALON, 
FERROS CHATOS OU FERROS REDONDOS 
COM APROXIMADAMENTE 280X900X30CM, 
COM APLICAÇÃO DE CORDÃO LED, E 
MANGUEIRA DE LED 12MM COM 30 LEDS 

UNIDADE serviço 1 R$ 
11.859,0000 

R$ 
11.859,00 
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POR METRO, POTÊNCIA 220V NA COR 
WARM/BRANCO. 

4 TÚNEL DE LED COM ESTRELAS. TÚNEL 
LUMINOSO COM ESTRELAS 
(320X440X600CM) (AXLXC). ESTRUTURA 
EM AÇO GALVANIZADO TUBULAR DE 
20X20, BARRAS DE AÇO GALVANIZADO 
REDONDAS DE 3/8 E BARRAS DE AÇO 
GALVANIZADO CHATO DE 3/8X1/8. 
CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED NA COR BRANCA 
(13MM DE DIÂMETRO, 36 LÂMPADAS POR 
METRO E PROTEÇÃO UV IP65). RECOBERTO 
POR TELA PLÁSTICA, COM APLICAÇÃO DE 
CORDÕES DE LÂMPADAS LED DE COR 
BRANCA, DO TIPO IP44 (100 LÂMPADAS 
BLINDADAS A CADA 10M, TODAS COM 
5,00MM DE DIÂMETRO. O CORDÃO É 
COMPOSTO POR 3 FIOS DE 2,20MM DE 
DIÂMETRO, NA COR BRANCA, ALÉM DE 
CONEXÃO POR TOMADA MACHO E FÊMEA, 
E RETIFICADOR BLINDADO DE 9,0X2,5CM). 

UNIDADE serviço 2 R$ 
17.137,7500 

R$ 
34.275,50 

5 SINO DE NATAL GIGANTE. ESCULTURA 
GIGANTE EM FORMA DE SINO COM LAÇO 
MEDINDO 900X500CM (AXL). ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM AÇO GALVANIZADO 
COM TUBOS 30X30, 20X20, 15X15, FERROS 
CHATOS E REDONDOS 3/8, TUBO REDONDO 
2" E BARRA CHATA 100X5MM. A 
ESTRUTURA POSSUI QUATRO FIGURAS DE 
FLOCOS DE NEVE SENDO POSICIONADO NO 
CENTRO DA PEÇA E EM CADA LADO DA 
MESMA. TODA A SUA SUPERFÍCIE DEVERÁ 
SER COBERTA E CONTORNADA COM 
MANGUEIRA DE LED 13MM, 36 LÂMPADAS 
POR METRO, 3 FIOS PARALELOS. A 
ESTRUTURA DEVERÁ CONTER DUAS 
ABERTURAS QUE DARÃO LIVRE ACESSO 
AO PÚBLICO E DEVERÁ MEDIR NO MÍNIMO 
220X150CM. A BASE DA ESTRUTURA 
DEVERÁ CONTER 6 CHAPAS, BARRA 
CHATA 100X5MM QUADRADAS PARA 
FIXAÇÃO AO SOLO. 

UNIDADE serviço 1 R$ 
27.601,7600 

R$ 
27.601,76 

6 PAINEL RENAS (PÍER 01). PAINEL 
LUMINOSO EM FORMA DE PAPAI NOEL 
SENTADO NO TRENÓ COM DUAS RENAS 
(130X500CM) (AXL), PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE 
TUBOS METALON 20X20 PAR18, FERROS 
CHATOS 3/8X1/8, REDONDOS 3/8, 
CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA LED 13MM E 36 LÂMPADAS POR 
METRO. OBSERVAÇÃO: GORRO, CORPO DO 
NOEL E ESTRELAS SÃO DECORADOS EM 
LED VERMELHO NO INTERIOR, COM 
CONTORNO EXTERNO EM LED BRANCO. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.828,0300 R$ 1.828,03 

7 PAINEL BONECO DE NEVE (PÍER 02). 
PAINEL LUMINOSO EM FORMA DE BONECO 
DE NEVE COM FLOCOS DE GELO 
(140X550CM) (AXC), PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE 
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 
3/8X1/8, REDONDOS 3/8, CONTORNADO 
COM 20M DE MANGUEIRA LUMINOSA LED 
13MM E 36 LÂMPADAS POR METRO. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.799,4700 R$ 1.799,47 

8 ÁRVORE PINHEIRO. LUMINOSO EM FORMA 
DE PINHEIRO 3D (400X280CM) (AXL), 
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA DE TUBOS METALON 

UNIDADE serviço 1 R$ 4.415,8300 R$ 4.415,83 
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20X20, FERROS CHATOS 3/8X1/8, 
REDONDOS 3/8, CONTORNADO COM 
MANGUEIRA LED 13MM E 36 LÂMPADAS 
POR METRO, COM APLICAÇÃO DE TELA 
METÁLICA COM COBERTURA PLÁSTICA 
COM CONJUNTOS DE MICRO LÂMPADAS 
LED. 

9 PAINEL ÁRVORE E TRÊS PAPAIS NOEL 
(PAÇO MUNICIPAL). PAINEL LUMINOSO EM 
FORMA DE "ÁRVORE DE NOEL" MENDINDO 
(630X345CM) (AXL), PRODUZIDO EM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE 
TUBOS METALON 20X20 PAR18, REDONDOS 
3/8 E CHATOS 3/8X1/8, CONTORNADO COM 
MANGUEIRAS LUMINOSAS LED 13MM E 36 
LÂMPADAS POR METRO. PREENCHIDO 
COM TELA METÁLICA DE COBERTURA 
PLÁSTICA, RECOBERTA POR LÂMPADA 
5MM, INTERLIGADOS POR 3 FIOS 2MM, 
COM TOMADAS E RETIFICADORES DE 
9X2,5CM BLINDADOS PARA USO EXTERNO. 
- SERÁ COLOCADO EM PAREDE. 

UNIDADE serviço 1 R$ 7.667,0400 R$ 7.667,04 

10 PAINEL PAPAI NOEL ESCALANDO 
(PORTAL). LUMINOSO EM FORMA DE NOEL 
ESCALANDO NA TORRE DE LUZES 
MEDINDO (400X200CM) (AXL), PRODUZIDO 
EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA DE FERROS CHATOS 
3/8X1/8, REDONDOS 3/8 E CANTONEIRAS 
PARA ADAPTAÇÃO AO POSTE, 
CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA LED 13MM E 36 LÂMPADAS POR 
METRO. - SERÁ COLOCADO EM PAREDE. 

UNIDADE serviço 1 R$ 1.899,4300 R$ 1.899,43 

11 PAINEL PAPAI NOEL DE TRENÓ E QUATRO 
RENAS (PORTAL). PAINEL LUMINOSO EM 
FORMA DE PAPAI NOEL NO TRENÓ E 
CAIXAS DE PRESENTE, COM QUATRO 
RENAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(190X700CM) (AXL). ESTRUTURA EM AÇO 
GALVANIZADO TUBULAR DE 20X20MM E 
15X15MM, BARRAS DE AÇO GALVANIZADO 
CHATO DE 3/8X1/8 DE POLEGADA E 
BARRAS DE AÇO GALVANIZADO 
REDONDO DE 3/8 DE POLEGADA. 
CONTORNADO COM MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED NAS CORES BRANCO, 
VERMELHO E WARM (13MM DE DIÂMETRO, 
36 LÂMPADAS POR METRO E PROTEÇÃO 
UV IP65). RECOBERTO POR TELA PLÁSTICA, 
COM APLICAÇÃO DE CORDÕES DE 
LÂMPADAS LED NAS CORES VERMELHO E 
BRANCO, DO TIPO IP44 (100 LÂMPADAS 
BLINDADAS A CADA 10M, TODAS COM 
5MM DE DIÂMETRO. O CORDÃO É 
COMPOSTO POR 3 FIOS DE 2,20MM DE 
DIÂMETRO, NAS CORES VERMELHO E 
BRANCO, ALÉM DE CONEXÃO POR 
TOMADA MACHO E FÊMEA, E 
RETIFICADOR BLINDADO DE 9,00X2,5CM). 

UNIDADE serviço 1 R$ 4.086,3300 R$ 4.086,33 

18 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E DESINSTALAÇÃO DE ITENS 
DECORATIVOS. INCLUSO TODOS OS 
CUSTOS LOGÍSTICAS, TAIS COMO O 
TRANSPORTE, SEGURO, FRETE, IMPOSTOS 
E QUAISQUER OUTROS CUSTOS QUE 
INCIDEM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA 
LOCAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM 
ENTREGUES. 

UNIDADE serviço 1 R$ 
42.968,6800 

R$ 
42.968,68 
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Total do Fornecedor: R$ 

354.083,89 
  

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2025. 
  

 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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Decreto nº 273/2025  
 

Nomeia servidores(a) públicos(a) municipais e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 
Art. 1º Ficam nomeados(a) em seus respectivos cargos os(a) servidores(a) públicos(a) 
municipais abaixo relacionados(a), aprovados(a) no concurso público municipal aberto pelo 
Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital 
nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
2º Renata Staianov Gonçalves Nutricionista 20 06/11/2025 
11º Aila Ludmila Bergantini 

Hirosi 
Psicólogo 20 N/A 

N/C – Não atendeu convocação 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 04 de novembro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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EXTRATO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2025 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, sediada na 
Praça Rui Barbosa, nº 213, centro, Alto Paraná - PR, nos termos da Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e normas vigentes especialmente a Resolução nº 08/2023 e suas alterações, bem 
como das exigências estabelecidas neste edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de limpeza das telhas, 
desobstrução das calhas, manutenção das telas do telhado e desinsetização das 
dependências da Câmara Municipal de Alto Paraná. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 24.772,00 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
Interessados em apresentar Propostas de Preços, poderão encaminhar até às 17 horas do 
dia 10 de novembro de 2025. 
 
DOCUMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

- Proposta de Preços (Anexo I); 
- Declaração de ME e EPP (Anexo II), se enquadrado; 
- Declaração (Anexo III); 
- Contrato Social ou instrumento equivalente. 
 

A Proposta de Preços, juntamente com os documentos deverá ser enviada para o e-mail: 
licitacoes@cmaltoparana.pr.gov.br, ou presencialmente no protocolo geral da Câmara 
Municipal de Alto Paraná. 
A contratação somente se dará ao fornecedor que apresentar a melhor proposta de preços e 
estiver em condições de habilitação. Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Alto Paraná, localizada na Praça Rui 
Barbosa, nº 213, Alto Paraná - PR, pelo fone (44) 3447-1298, ou e-mail 
licitacoes@cmaltoparana.pr.gov.br. 
Todos os anexos podem ser requisitados junto ao Departamento de Licitações ou obtidos 
no site http://www.cmaltoparana.pr.gov.br, Licitações - Dispensa de Licitação nº 05/2025. 

 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 04 de novembro de 2025.  

 
 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
De 05/11/2025 às 8h 
Até 10/11/2025 às 17h 
Abertura 11/11/2025 às 9h 
Preferência: ME/EPP/EQUIPARADAS. 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2025 

EMENTA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025, 
e dá outras providências. 

JAIR BURDINHÃO PICHINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal nº 
367/2025,  

RESOLVE 
Art. 1º: Abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$100.000,00 

(Cem mil reais) objetivando a abertura de dotação orçamentária no Orçamento do Poder Legislativo 
no Exercício de 2025: 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
001 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001. 2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados).........................................R$100.000,00 
 
TOTAL....................................................................................................R$100.000,00 
 
 

 
Art. 2º: Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial, 

aberto na forma no artigo anterior será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
001 SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.2001.2001 Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais 
(10) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)...........................................R$50.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
(40) / 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)...........................................R$50.000,00 
 
TOTAL..............................................................................................................R$100.000,00 

Art. 3º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

JAIR BURDINHÃO PICHINI 
Presidente 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
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____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  NNOOVVAA  AALLIIAANNÇÇAA  DDOO  IIVVAAÍÍ  ––  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  ––  AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA    

  
A SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  AAggrriiccuullttuurraa, por meio da PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  NNoovvaa  AAlliiaannççaa  ddoo  
IIvvaaíí, convoca os proprietários das propriedades rurais lindeiras às estradas mencionadas 
abaixo para participarem de AAuuddiiêênncciiaa  PPúúbblliiccaa, com o objetivo de informar sobre a pretensão 
de iinntteerrvveennççõõeess  nnaass  rreeffeerriiddaass  eessttrraaddaass. 
AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA 
        DDaattaa:: 06 de Novembro de 2025 (Quinta-feira) 
         HHoorráárriioo:: 16h00 
      LLooccaall:: Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí 
      EEnnddeerreeççoo:: Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro 
 
CCoonnvvooccaaddooss:: 
 

• Produtores rurais que possuem propriedade na EEssttrraaddaa  PPaauu  dd’’AAllhhoo, do início até 880000  
mmeettrrooss  àà  ffrreennttee; 
• Produtores rurais que possuem propriedade na EEssttrraaddaa  GGuuaarriittáá, do início até 
22..000000  mmeettrrooss  àà  ffrreennttee. 

  
AA  pprreesseennççaa  ddee  ttooddooss  ooss  ccoonnvvooccaaddooss  éé iinnddiissppeennssáávveell. 

 
Nova Aliança do Ivaí/PR, 03 de novembro de 2025  

 
Ulisses de Souza 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 1092/2025 
 

Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora pública municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Art. 133, seção VIII da Lei Municipal nº. 
3.529/2022 e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 077/2025 e; 
 
Considerando o Parecer Técnico Social emitido em data de 04-
11-2025. 

 
    Resolve: 

 
Art. 1 Conceder por 90 (noventa) dias, no período de 05-11-2025 a 02-02-2026, licença por 
motivo de doença em pessoa da família (filha), a servidora pública municipal Luciana dos Santos 
Lima, nomeada pelo Decreto nº. 049/2023, Matricula nº 211720-1, exercendo o cargo de 
provimento efetivo de Agente Social 40h/s., lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
deste Município, conforme requerimento protocolado sob nº 12.997 em data de 30-09-2025.  
 
§ Único. A licença concedida no caput deste artigo poderá ser prorrogada por até 90 (noventa) 
dias, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, em conformidade com o parágrafo 2º, do 
artigo 133, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                     Alto Paraná-PR., 04 de novembro de 2025.  
 

        Claudemir Jóia Pereira 
                                                          Prefeito 
  18ª Gestão Administrativa   

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
REPUBLICAÇÃO Nº 01 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR LOTE 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços voltados a área da 
engenharia e arquitetura para fins de elaboração de projetos e demais peças complementares 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 24/11/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 24/11/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 11.140.170,70 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 99721-1273, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

       18ª Gestão Administrativa 
 
 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR LOTE e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de mobiliário sob medida (instalado), para a capela mortuária do Distrito de 
Maristela, Município de Alto Paraná-PR. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 18/11/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 18/11/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 20.737,33 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 99721-1273, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
   18ª Gestão Administrativa 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 028/2025- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.190/2025-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 028/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, caput, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Aquisição de CHROMEBOOKS, destinados a atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Loanda, visando a modernização da educação e o acesso 
a ferramentas digitais no Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Empresa Contratada: Repremig Representação E Comércio De Mina Gerais Ltda 
 
Valor Total : O valor total para a execução do objeto é de R$ 111.160,00 (cento e onze mil e 

cento e sessenta reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
06.001.12.361.0009.1005 Reequip. Da Secret. Municipal De Educação E Outras Unidades 
06.001.12.365.0010.1032 Construção De Creches 
06.002.12.361.0009.1006 Expansão da Rede Municipal de Ensino e Anexos 
06.002.12.361.0009.2074 Ensino Fundamental - Recursos Ordinários 
06.002.12.365.0010.1010 Reequipamento e Ampliação de Unidades Pré-Escolares e Creches 
06.006.12.361.0009.2022 Encargos Com Recursos Salário Educação 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1000, 1103, 1104, 1107,  
Código Reduzido: 270, 271, 272, 335, 336, 337, 342, 343, 344, 408, 417, 418, 419, 536 
 
Prazo de Execução: O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 

assinatura do contrato emitido pelo Município. 
   

Loanda-PR, 04 de novembro de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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Loanda-PR, 04 de novembro de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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PORTARIA Nº 0223/2025 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastado de suas atividades laborais o Servidor efetivo JOSSIMAR 
MARINHO LEITE, matrícula nº 351, conforme Atestado Médico superior a 15 dias, a partir 
de 04 de novembro de 2025. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 96, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 96, inciso 
II da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD 
A Presidente da Comissão Permanente Disciplinar, designada pela Portaria nº 633/2025 de 08/07/2025, FAZ SABER, por meio 
deste EDITAL DE CITAÇÃO, que o servidor CRISTIANO CLAYTON DE SOUZA, inscrito no CPF nº 083.***.669-**, estando em 
lugar incerto e não sabido, não foi localizado para citação pessoal no endereço constante dos autos. 
Fica, portanto, o referido servidor CITADO POR EDITAL, nos termos da legislação aplicável, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contados a partir da data da publicação deste edital, apresente sua defesa escrita, podendo, no mesmo ato, 
constituir advogado e arrolar testemunhas que entender pertinentes à sua defesa. 
O não comparecimento no prazo acima implicará no prosseguimento do feito, com a nomeação de defensor dativo para 
apresentação de defesa, conforme prevê a legislação vigente. 
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e de todos os que dele tiverem ciência, foi expedido o presente edital, que 
será publicado no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação e afixado no local de costume. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2025. 
Daniely Cristina Correia Rizzato     Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.483.230/0001-58
GABINETE DO PREFEITO

SITE: www.pmsac.pr.gov.br E-MAIL: gabinete(&pmsac.pr.gov.br

DECRETO MUNICIPAL N.º 703, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Geral do Processo

de Escolha dos Diretores das Instituições Educacionais da Rede Pública

Municipal de Ensino de Santo Antônio do Caiuá para o ano de 2025, e

dá outras providências.

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei

Orgânica do município, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 30, inciso IL, da Lei Municipal nº 1.397, de 06 de

outubro de 2022, que estabelece a competência do Departamento Municipal da Educação para

nomear uma Comissão Geral do Processo de Escolha do Diretor;

CONSIDERANDO à necessidade de dar prosseguimento ao Processo de Escolha e
Exercício do Mandato dos Gestores Escolares nas Unidades Educacionais da Rede Pública de

Ensino Municipal;

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Geral do Processo de Escolha de Gestores Escolares

da Rede Pública Municipal de Ensino de Santo Antônio do Caiuá, com o objetivo de organizar

e operacionalizar todo o processo de escolha do diretor previsto na Lei Municipal nº 1.397/2022.

Art. 2º - Para a condução dos trabalhos nas unidades educacionais, ficam designadas as

Comissões Escolares, responsáveis pela execução do processo de escolha em cada instituição,
conforme segue:

I— Escola Municipal Machado de Assis

a) Carla Sabrina da Silva Ribas

b) Rosineide de Oliveira Feitosa Santos

c) Kátia Macedo Costa

II — Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente — CMEI

a) Sueli da Conceição Pereira de Faria

b) Adalva Fernandes de Souza

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 — CENTRO —CEP: 87.730-000 — SANTO ANTÔNIO DOCAIUÁ-PR
FONE: (44) 3443-1221
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
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CNPJ: 75.483.230/0001-58
GABINETE DO PREFEITO
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ce) Devanisce Sampaio de Souza

Art. 3º - As comissões ora nomeadas deverão observar integralmente as normas, prazos

e procedimentos previstos na Lei Municipal nº 1.397/2022 e demais orientações expedidas pelo

Departamento Municipal de Educação e Cultura.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, terça-

feira, 4 de novembro de 2025.

=
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá — PR

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 — CENTRO — CEP: 87.730-000 — SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR
FONE: (44) 3443-1221
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2025 - ID 382 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA:  CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 
OBJETO: Ppavimentação em bloco sextavado com área de 4.417,76 (quatro mil, quatrocentos e dezessete 
virgula setenta e seis) metros lineares, com largura média de 6,74 (seis virgula setenta e quatro) metros, 
perfazendo uma área de pavimento de 29.775,70 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e cinco virgula setenta) 
metros quadrados, conforme Termo de Convênio nº 517/2025, protocolo nº 22.255.161-7 entre o Governo do 
Estado do Paraná através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná – Programa Estrada da Integração (Decreto nº 6.515/2012) e Programa Rota do 
Progresso (Decreto Estadual nº 7.794/2024)  - Conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial 
Descritivo, Composição de BDI e Cronograma Físico e Financeiro. 
VALOR: R$ 5.889.000,00 (cinco milhões oitocentos e oitenta e nove mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.002.0020.0608.0015.1015.344.90.51.00.00  
VIGENCIA: 18 (dezoito) meses corridos contados da data da assinatura do contrato. 
 

Paraíso do Norte, 31 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
Carlos Alberto Vizzotto 

CONTRATANTE 
 

Construtora Longuini Ltda 
André Longuini Junior 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 

 
Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 

CREA PR-130.847/D 
FISCAL DO CONTRATO 

 

 
 
 
 
 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
Diretor do Departamento de Agricultura  

Meio Ambiente e Fomento 
GESTOR 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
013/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Caroline Casaqui Salerno de Melo, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 10.659.558-5-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 087.936.649-40, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
05-11-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público temporário de Professor, conforme Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 6777150 – serie nº 0030-PR, devidamente registrada no Registro de 
Empregado pag. nº 11, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.204,71 (dois 
mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais, de acordo com o Nível II A 
0.1.2. do Anexo IV da Lei Municipal nº 2568/2014, atualizado pela Leis Municipal nº 3.850/2025, 
reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre 
na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei 
específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 05-11-2025 e finalizando em 
data de 18-12-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Professor 20h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo aditivo 
do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do Decreto nº 131/2024, livre 
de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 04 de novembro de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Caroline Casaqui Salerno de Melo 
Professor 20 horas semanais 
CPF. 087.936.649-40 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 108/2025 
Processo Administrativo 202/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2000/2025. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Contratação de empresa 
especializada para realizar Passeio Turístico de acordo com a deliberação 34/2024 - Viagem Cultural 
para os idosos "Paraná Viaja mais 60 Fase II"., Pregão Eletrônico nº. 108/2025, o(s) participante(s):  

1468 - A. ALVES TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO PARA 40 (QUARENTA) 
PASSAGEIROS, EM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE 
TURISMO, PARA VIAGEM DE PARAÍSO DO 
NORTE/PR A FOZ DO IGUAÇU/PR, COM ROTEIRO E 
SERVIÇOS CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

SERV serviço 1 R$ 
45.500,00 

R$ 
45.500,00 

    
Total do 

Fornecedor: 
R$ 

45.500,00 
  

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2025. 
  

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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Total do 

Fornecedor: 
R$ 

45.500,00 
  

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2025. 
  

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 0225/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre Cumprimento de estágio probatório e 
efetivação de Servidores Público Municipal. 

    - Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com Leis Municipais nº. 0621/2022 de 17/08/2022 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores, 
Lei Municipal nº. 0591/2022 de 18/11/2022 que Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, 
bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Mirador.  

R E S O L V E 

    Art. 1º. – Fica efetivado no Plano de Cargos, Carreira e Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, 
instituído   pela   Lei Municipal nº. 0591/2022 de 18/11/2022, de conformidade com o contido no 
Artigo 28 da Lei retro, percebendo seus vencimentos de acordo com anexo V- Tabela de 
Vencimentos de Cargos de Provimento Efetivo, da referida Lei, os servidores abaixo: 

 

Matrícula Nome Data Admissão CARGO 
PADRÃO 

567 ARIANA ALVES DA COSTA 11/10/2022  ENFERMEIRO 0,1,2 
 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0226/2025 
 
SÚMULA – Concede Adicional de Incentivo à Educação à Servidor 
Público Municipal integrante de Quadro de Servidores Municipais – 
Quadro de Pessoal Técnico Administrativo, instituído pela   Lei nº 
0591/2022 de 18/11/2022 em seus Artigos 36, 37 e 38. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos Artigos 36, 37 e 38 da Lei Municipal nº 0591/2022 de 
18/11/2022, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador,   
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida, Adicional de Incentivo à Educação calculados sobre seu vencimento 
básico mediante conclusão superior ao nível de escolaridade exigida para a habilitação do 
cargo conforme dispõe o Anexo IV – Quadro de Pessoal, aos ocupantes do Cargo de Provimento 
Efetivo, conforme tabela abaixo. 
 
Matrícula  

Nome 
Data 

Admissão Formação % 
567 ARIANA ALVES DA COSTA 11/10/2022 PÓS GRADUAÇÃO 8 % 

                                                           
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.873 
03 de novembro de 2025 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.841 DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

 

Art. 1º     Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício um crédito   
adicional especial na importância total de até R$28.562,78(vinte e oito e mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos) destinados a 
restituições de repasse de recursos da SESA-PR. 

 

CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001.10. Saúde  

07.001.10.301. Atenção Básica  

07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  

07.001.10.301.0022.0.191 Restituição e/ou devolução de recursos da -  

SAÚDE. 

 

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte 518.09.02.05.20(2518) Saúde/Bloco de Investimento - ESTADO 28.562,78 

 

TOTAL DO CRÉDITO 28.562,78 

 

Art. 2º  A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente 
decreto, far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação da 
seguinte fonte: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

VINCULADOS  VALOR 

1 C/C 82.284-1–BBrasil - R.A.F - 1.3.2.1.01.0.1.99.28.00.00  

Fonte Fonte 518.09.02.05.20(2518) – Saúde/Bloco de Investimento – Estado 28.562,78 

  

TOTAL DO CRÉDITO 28.562,78 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 

novembro de 2025. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 
 Fone: (44) 3445-8150 

prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
 
 

TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

13/2025-MSJC 

CONCEDENTE Município de São João do Caiuá 
TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiuá 

VALOR R$45.000,25 (Quarenta e cinco mil reais, e vinte e cinco centavos) 
 
SÃO PARTES INTEGRANTES NESTE INSTRUMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 
 
1. de um lado, o MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro, 
II, n°. 800, em São João do Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representado pelo senhor 
Prefeito Municipal, Senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade – RG. 7.501.372-8/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 034.112.319-63, 
doravante denominado CONCEDENTE. 

  
2. de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob n°. 
80.899.495/0001-71, estabelecida à Rua Rui Barbosa, 455, centro, em São João do 
Caiuá, CEP 87.740-000, neste ato representada por seu Presidente, senhor José 
Ricardo Gonçalves, portador da Cédula de Identidade – RG 8.613.675-9/SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 051.203.859-74, doravante denominada TOMADOR. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas, têm entre si, justo e acordado em celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, devidamente autorizado pela Lei Municipal 2.845, de 
30 de Outubro de 2025, subordinado às normas pertinentes da Constituição Federal, da 
Constituição Estadual, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, bem como da Lei 
Federal nº 13.019/2014, Lei Complementar Estadual nº 113/2005, a LOAS – Lei Orgânica de 
Assistência Social, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Lei n° 13.019/2014 e demais normas pertinentes, 
regendo-se pelas seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
  
   Constitui objeto do presente plano a conjunção de esforços entre a Prefeitura Municipal de São 
João do Caiuá e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Caiuá, o 
repasse  de recursos financeiros, referente a Contribuição e Legados de Entidades não 
Governamentais ECA/FMDCA, para aquisição de materiais de consumo e prestação de serviço 
técnico profissionais para desenvolver ações com as crianças e adolescentes, como, atividades 
culturais, educacionais, esportivas, sociais, artísticas e de laser através de oficinas, as quais irão 
intervir, refletir, avaliar e despertar o potencial, contribuindo para o aumento da autoestima, 
autoconfiança e, sobretudo, ajudando os a exercerem a cidadania com maior independência e 
autonomia. Ancorados na garantia das seguranças sociais e assim fortalecer a Rede de serviço 
ofertado pela APAE balizado pelo Serviço de Proteção Social e Especial para as crianças e 
adolescentes com deficiência intelectual e múltipla e sua família.  
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Assistência Social, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Resolução nº 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, alterada pela resolução 46/2014, Instrução Normativa nº 61/2011 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA SUBVENÇÃO SOCIAL  
Após cumpridas por parte do Tomador as obrigações convencionadas no presente 

Termo, o Concedente se compromete a repassar o valor total de R$45.000,25 (Quarenta cinco 
mil, vinte e cinco centavos) para que o Tomador possa cumprir os objetivos propostos neste 
termo de colaboração, seguindo o seguinte cronograma de desembolso dos recursos: 

 
1º.     Parcela Única no valor correspondente de R$45.000,25 (Quarenta e cinco mil reais, e vinte 
e cinco centavos), será repassado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data da 
publicação do extrato deste Termo de Colaboração. 

 
              

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas decorrentes desse termo de colaboração serão cobertas com recursos 
financeiros oriundos de Fonte 100880.03.04.02.10 (880) – Contribuição e Legados de Entidades 
não Governamentais ECA/FMDCA. Exercício Corrente, seguindo a seguinte classificação 
orçamentária: 08.001.08.242.0023.2.094 – Subvenção Social.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS (OBRIGAÇÕES) 
 

I. O Tomador se compromete, irrevogavelmente, a:  
 
a) utilizar os recursos financeiros repassados na conta específica, somente para 

pagamento de despesas previstas no Plano de Aplicação constante do Anexo I. A 
movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque 
nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica que 
identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, o credor.  

 
b)  apresentar no Sistema Integrado de Transferências – SIT, conforme Art. 8º da Instrução 

Normativa 61/2011 – TCE, o demonstrativo dos recursos da transferência e toda a 
movimentação financeira, incluindo os repasses, a contrapartida financeira, os 
rendimentos de aplicação financeira e outros recursos do tomador destinados a 
execução do objeto pactuado e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida 
pelo Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, 
sob pena de suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, 
conforme Lei Municipal Nº 2.845, de 30 de Outubro de 2025  

 
c) utilizar o Sistema Integrado de Transferências – SIT, nos termos da Resolução nº 

28/2011 informando e atualizando bimestralmente os dados exigidos pelo sistema. Sem 
prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais informações 
poderão ser lançadas no Sistema Integrado de Transferências – SIT a qualquer momento 
após a ocorrência do fato a ser informado. 

 
d)  arcar com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso 

decorrentes da execução do presente termo.  
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e)  restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, à 
entidade concedente dos recursos (Município), na data de sua conclusão ou extinção; 

 
f) restituir à entidade concedente, o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a 

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos 
seguintes casos: 

 
 I- quando não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 
 

II- quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas respectiva; 
 

III- quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no 
ato de transferência voluntária, formalizado mediante convênio ou instrumento 
congênere. 

 
g) aplicar, no que couber, o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 61/2011 – TCE. As 

despesas realizadas com recursos de transferências deverão ser precedidas do regular 
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadora estiver desobrigada desta 
formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis à administração 
pública por meio da formalização de processos de compras que comprovem a 
observância dos princípios da moralidade, impessoalidade, da economicidade, da 
isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos do art. 18 da Resolução 28/2011 
alterada pela 46/2014. 

 
 
h) comprovar a situação de regularidade da entidade tomadora dos recursos, por ocasião 

da liberação de cada parcela da transferência voluntária, mediante a apresentação de, 
no mínimo, dos seguintes documentos: 

 
I– certidão liberatória, expedida pelo Tribunal de Contas, para os repasses de 

transferências voluntárias estaduais e municipais; 
 

II– certidão liberatória ou documento equivalente, expedido pelo órgão municipal 
competente, que se acha em dia quanto às prestações de contas de 
transferências voluntárias municipais, nos termos do art. 25, § 1º, inciso IV, 
alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000; 

 
III– certidão negativa quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos junto a entidade concedente dos recursos, nos termos do art. 25, 
§ 1º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DOS BENS 

Fica convencionado que o Município de São João do Caiuá tem o direito de propriedade 
dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente instrumento e que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o 
disposto na legislação pertinente; 
 
CLÁUSULA SEXTA:  DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
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É assegurada a faculdade aos convenentes deste ato de transferência voluntária, o 
direito de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, realizado por escrito, imputando-se lhes 
as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-
se lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO 

Mediante o assentimento das partes Convenentes, poderá este Termo de Colaboração 
ser modificado, sempre através de Termo Aditivo.  

 
Parágrafo Único. O Termo Aditivo deverá ser requerido e assinado no prazo mínimo de 

30 (trinta) dias anteriores ao encerramento da vigência deste termo. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

É assegurada a garantia do livre acesso de servidores do Departamento de Assistência 
Social responsável técnico servidora Josilaine Costa Leandro, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização como também do Servidor Leonardo Closs  responsável pelo 
do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a entidade concedente, além dos 
servidores do Tribunal de Contas, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o presente instrumento, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

 
I - O responsável técnico, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

transferência e da execução do respectivo objeto, e também será responsável pela emissão dos 
seguintes documentos destinados a atestar a adequada utilização dos recursos: - Termo de 
Acompanhamento e Fiscalização; -Certificado de Conclusão ou de Recebimento Definitivo da 
Obra; - Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos; - Certificado de 
Compatibilidade Físico-Financeira; - Certificado de Cumprimento dos Objetivos.  

 
II - Compete ao Controle Interno do Concedente no exercício de sua função 

constitucional, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da transferência, podendo interferir 
a qualquer momento, e devendo emitir relatório circunstanciado sobre a execução do objeto da 
transferência, conforme Art. 22 Resolução 28/2011 alterada pelo Resolução 46/2014. 

 
CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Tomador deverá apresentar o relatório de execução da transferência de que trata o 
presente Termo de Colaboração e a prestar contas ao Município a cada parcela transferida pelo 
Executivo Municipal, num prazo de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, sob pena de 
suspensão do pagamento da parcela seguinte, por tempo indeterminado, conforme Lei Municipal 
Nº 2.845, de 30 de outubro de 2025. 

A prestação de contas dos recursos financeiros a ser realizada pelo Tomador, obedecerá 
as normas da legislação em vigor Resolução 28/2011 – TCE, devendo ser realizada mediante 
as informações constantes do Sistema Integrado de Transferência – SIT. 

 
A prestação de contas ainda será composta pelos dados e documentos apresentados no 

SIT e pelo relatório circunstanciado elaborado pelo concedente, que irão constituir processo 
específico para fins de trâmite e julgamento. Devendo ser realizado até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da execução.  
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Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo da sua 
aprovação, o representante legal do tomador dos recursos deverá preservar todos os 
documentos originais relacionados com o convênio em local seguro e em bom estado de 
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas por um prazo de 10 (dez) anos, 
contados do encerramento do processo, no termos do art. 398, do Regimento Interno. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRAZO  
 
 O presente Termo de Colaboração terá prazo de duração de 12 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir eventuais questões advindas 
do presente termo. 
 
 E, por estarem às partes justas e acordadas em cumprirem o presente convênio firmam 
o presente instrumento, para que produza os legais e efeitos jurídicos. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 Novembro de 2025. 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
CONCEDENTE 
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Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

13/2025 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 

CNPJ DO 
CONCEDENTE 

76.238.435/0001-30 

TOMADOR Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São 
João do Caiuá 

CNPJ DO TOMADOR 80.899.495/0001-71 

VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$45.000,25 (Quarenta e cinco mil reais, e vinte e cinco 
centavos) 

CONDIÇÕES DO 
TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

Pagamento de  parcelas única no valor de R$45.000,25 
(Quarenta e cinco mil reais, e vinte e cinco centavos)  
Referente a  Subvenção Social á APAE 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

12 meses. 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

04 de Novembro de 2025. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

   Constitui objeto do presente plano a conjunção de 
esforços entre a Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São 
João do Caiuá, o repasse  de recursos financeiros, referente 
a Contribuição e Legados de Entidades não Governamentais 
ECA/FMDCA, para aquisição de materiais de consumo e 
prestação de serviço técnico profissionais para desenvolver 
ações com as crianças e adolescentes, como, atividades 
culturais, educacionais, esportivas, sociais, artísticas e de 
laser através de oficinas, as quais irão intervir, refletir, 
avaliar e despertar o potencial, contribuindo para o aumento 
da autoestima, autoconfiança e, sobretudo, ajudando os a 
exercerem a cidadania com maior independência e 
autonomia. Ancorados na garantia das seguranças sociais e 
assim fortalecer a Rede de serviço ofertado pela APAE 
balizado pelo Serviço de Proteção Social e Especial para as 
crianças e adolescentes com deficiência intelectual e 
múltipla e sua família.  
 

  

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 
13/2025. 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
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DECRETO Nº 5.876 
03 de novembro de 2025 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.847 DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

 
Art. 1º     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$3.227.000,00 (três 

milhões, duzentos e vinte e sete mil reais), destinado à “Aquisição de Máquinas 

e Equipamentos Pesados 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRICOLA E 

MEIO AMBIENTE  
 

09.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.F.A.M.A  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.601. Promoção da Produção Vegetal  
09.001.20.601.0028. FOMENTO AGROPECUARIO  
09.001.20.601.0028.1.192 Aquisição de Patrulha Mecanizada  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1005.03.99.01.01 CONVÊNIO SEAB-PR - Maquinários e 

Equipamentos Pesados 
3.157.600,00 

Fonte 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 
Transferência Especial - (Inciso I do Art. 166-A 
da E.C. 105/2019) 

 
 

70.000,00 
 

TOTAL 3.227.600,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro e do excesso de 
arrecadação dos seguintes recursos: 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

FONTE 
 

DENOMINAÇÃO 
 

VALOR 
Fonte 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 

Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) 

 
70.000,00 

 
TOTAL  70.000,00 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

VALOR 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
2.4.2.2.0.99.1.01.00.00.00 –  RECEITA CONVÊNIO – SEAB-PR Fonte 
1005.03.99.01.01(4410) - CONVÊNIO SEAB-PR - Maquinários e Equipamentos 
Pesados 

3.157.600,00 

 
TOTAL  3.157.600,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 3.227.600,00 

 
Art. 3º Este Lei decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de 
novembro de 2025. 
 

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 
  
 

 

 

  
PORTARIA N° 227/2025 

 
SÚMULA: “Designar servidores para ser  
Gestor e Fiscal de Convênio”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 

RESOLVE: 
 Art. 1° - Designar o Servidor Público Municipal, Antônio Felix dos Santos ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, portadora do RG n°. 
5.xxx.xxx-2 e CPF n°809.xxx.xxx-72 como gestor do convênio com a Secretaria de Estado 
do Turismo - SETU referente Festividades Natalinas. 
 Art. 2° - Designar o Servidor Público Municipal Emanuel Guedes Cardoso, ocupante 
do cargo de Técnico em Eletrotécnica, portador do RG n°.13.xxx.xxx-0 e CPF n°. 
104.xxx.xxx-35 como fiscal do convênio com a Secretaria de Estado do Turismo - SETU 
referente Festividades Natalinas.  
 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Mirador - Pr, 04 de novembro de 2025 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal de Mirador 
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EDITAL N° 01/2025 

 

ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA 
DE DIRETORES DAS UNIDADES DE ENSINO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.  

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura torna pública a abertura de inscrições para o 
Processo de Escolha de Diretores, das unidades de ensino da Educação Básica da rede pública 
municipal, em conformidade com a Lei municipal n.º 1.397 de 06 de outubro de 2022,e com o disposto 
no Decreto Municipal n.º 268/2022, c/c a meta 19.1 do PNE aprovado pela Lei Federal nº 13.005/2014; 
c/c o art. 14,§ 1º, I, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; e c/c a Resolução MEC/SEB 
n° 01, de 27 de julho de 2022. Para se habilitar a receber a complementação-VAAR da União, a Lei 
14.113/2020, que regulamenta o novo Fundeb, define (art. 14, § 1º, incisos I a V) cinco 
condicionalidades que os entes federados devem cumprir, são elas: I - Provimento do cargo ou função 
de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha 
realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em 
avaliação de mérito e desempenho. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO - PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES. 

Período de inscrição: Do dia 10 a 12 de novembro de 2025 

1.1 O processo de escolha de que trata este Edital será executado pela Secretaria de Educação 
e Cultura, localizada na Avenida São João nº 866 - CEP 87730-100 Fone: 0800 443-1223 RAMAL  
221.   

1.2 O presente processo de escolha dar-se-á por meio de critérios técnicos, com a consulta 
pública dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho, e avaliação 
do plano diretor para o exercício das funções de Diretores, das unidades de ensino da Educação Básica 
da rede pública municipal. 

1.3 A avaliação de mérito e desempenho e o plano de gestão será realizado pela empresa 
contratada.  

1.4 Os diretores selecionados exercerão suas funções pelo período de 3 (três) anos, contado 
a partir do 1° dia útil do mês de janeiro de 2026. 

2. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 

2.1 O processo de escolha de que trata este Edital constitui-se das seguintes etapas: 

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EE  CCUULLTTUURRAA  
AAvveenniiddaa  SSããoo  JJooããoo,,  886666  ––  CCEEPP::  8877..773300--110000    FFOONNEE  00880000444433  --11222211    
EE--MMAAIILL  eedduuccaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr        HHoommee  PPaaggee  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
                                                                                      Administração 2025/2028 

 
2.1.1     Avaliação de mérito e desempenho, conforme item 2.2 deste Edital. 

2.1.2       Aprovação do Plano de Gestão Escolar, conforme item 2.3 deste Edital. 

2.1.3      Para concorrer a outro mandato o candidato deverá suas contas aprovadas em 
todos os anos de sua gestão e apresentar um diagnóstico de entrada e saída. 

2.1.4    Representação da consulta pública, conforme item 2.4 deste Edital. 

2.2 O processo de avaliação é obrigatório para todos os candidatos à direção que pretendem 
participar da consulta à comunidade, conforme Art. 2º do decreto 268/2022.  

2.3 Serão considerados em condições de participarem da consulta à comunidade os 
profissionais do magistério que obtiverem na avaliação de mérito e desempenho, o mínimo de 540 
(quinhetos e quarenta) pontos, ou 60% (sessenta por cento) do total de 900 (novecentos) pontos da 
avaliação devendo ser respeitado o instrumento de avaliação que consta no Anexo 3 deste certame. 

2.4 O Plano de Gestão Escolar mencionado no item 2.1.2 deste Edital deverá corresponder 
à realidade das unidades escolares da rede municipal de ensino, em geral, e atender às seguintes 
condições: 

2.4.1 Retrato completo da situação atual da escola e análise do setor educacional; 

2.4.2 Organização e planejamento escolar nas dimensões político institucional, 
pedagógica, pessoal e relacional, administrativo e financeiro; 

2.4.3 Identificação dos pontos a serem abordados nos próximos 3 anos; 

2.4.4 Metodologias que a escola usa ou pretende utilizar ao longo do período 
abordado no planejamento; 

2.4.5 Contempla todas as áreas da gestão, o setor pedagógico, a agenda de 
eventos, calendário escolar e reuniões da escola, além dos objetivos gerais; 

2.4.6 Metas e objetivos claros da Gestão Escolar. 

2.5 Os Planos de Gestão Escolar considerados aptos serão submetidos à avaliação de 
representantes consulta pública, a ser realizada no dia 27 de novembro de 2025, nas seguintes 
condições: 

2.5.1 Cada Estabelecimento de Ensino, deverá elaborar uma lista de votantes, 
conforme esta lei, onde constará espaço para a assinatura do votante. 

2.5.2 Depois de publicada a lista de candidatos aprovados na avaliação de mérito 
e desempenho a Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão 
Geral do Processo de Escolha designará uma comissão formada de 03 (três) 
pessoas para trabalhar no processo de escolha em cada unidade escolar. 
Caberá a esta comissão verificar se a urna está vazia antes da votação diante 
de 02 testemunhas, ter em mãos a lista de votantes, colhendo assinatura de 
todos que votarem, fazer a contagem dos votos diante de todos os presentes, 

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EE  CCUULLTTUURRAA  
AAvveenniiddaa  SSããoo  JJooããoo,,  886666  ––  CCEEPP::  8877..773300--110000    FFOONNEE  00880000444433  --11222211    
EE--MMAAIILL  eedduuccaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr        HHoommee  PPaaggee  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
                                                                                      Administração 2025/2028 

 
lavrar a Ata com o resultado do processo de escolha, encaminhar a Secretaria 
de Educação e seguir todas as determinações, constantes nesta Lei.  

2.5.3 Não poderão integrar a Comissão das Unidades, os candidatos, seus cônjuges 
ou parentes até segundo grau, ainda que por afinidade, ou qualquer servidor 
que esteja no exercício do cargo de Diretor na respectiva escola municipal. 

2.5.4 Será considerado o escolhido o candidato que obtiver a maioria simples dos 
votos válidos.  

2.5.5 O voto será considerado nulo quando não se puder identificar o candidato 
e/ou for identificável o votante, bem como quando estiver com rasuras de 
qualquer espécie ou contenham expressões, frases, palavras, sinais ou 
qualquer outra manifestação além daquela que exprime o voto;  

2.5.6 Caso haja um único candidato este, para ser escolhido, deverá ter número 
superior de votos nulos e brancos. 

2.5.7 Na hipótese de os votos nulos e brancos serem superiores o diretor será 
indicado no rol dos aprovados na etapa da avaliação de desempenho. 

2.6 O processo de votação será conduzido por mesa receptora formada pela Comissão de 
cada unidade que deverá escolher seu Presidente. 

2.6.1 No local destinado à votação, a Mesa ficará em recinto separado do público 
e, ao lado, haverá uma cabine de votação que garanta o sigilo do voto.  

2.6.2 Somente poderão permanecer no recinto destinado à Mesa Receptora os seus 
membros e, durante o tempo necessário à votação, o votante.  

2.6.3 Ao Presidente da mesa receptora, indicado por seus pares, competirá garantir 
a ordem no local e o direito à liberdade de escolha de cada votante. 

2.6.4 Ao Secretário da mesa receptora, indicado pelo Presidente da mesa, 
competirá, durante a votação, registrar as ocorrências em ata circunstanciada 
que, ao final da votação, será lida e assinada por todos os mesários. 

2.6.5 Nenhuma pessoa ou autoridade estranha à mesa receptora poderá intervir, 
sob pretexto algum, nos trabalhos da mesa, exceto os membros da Comissão 
Geral do Processo de Escolha, quando solicitados. 

2.7 O voto será em cédula única, que deverá conter o carimbo identificador da   escola 
municipal e a rubrica do presidente da mesa e de um dos mesários. 

2.8  A apuração dos votos será feita em sessão única, no mesmo local de votação.  

2.9 A propaganda dos candidatos só será permitida após a divulgação das chapas registradas 
na Secretaria de Municipal da Educação e Cultura. 
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2.10 Fica vedado, durante todo o dia da escolha, sob pena de impugnação da chapa, a 

propaganda que provoque tumulto no local e arredor do Estabelecimento onde ocorre a escolha, 
especialmente: 

2.10.1 Qualquer distribuição de material de propaganda; 

2.10.2 A prática de aliciamento (inclusive corpo a corpo), coação ou manifestação 
tendente a influir na vontade do votante; 

2.10.3 Oferecer, prometer ou entregar ao votante, com o fim de obter-lhe o voto, 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza; 

2.10.4 Transporte de votantes por parte dos candidatos ou seus representantes. 

2.11 Do resultado da escolha caberá recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem efeito 
suspensivo, à Comissão Eleitoral, que submeterá sua decisão à homologação do Secretário 
Municipal de Educação. 

3.  DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1 Poderá ser candidato ao cargo de: 

3.1.1 Diretor de Escola Municipal e de Centro Municipal de Educação Infantil 

3.1.1.1   O Professor, Pedagogo ou Educador Infantil que possua diploma em curso de 
graduação na área da Educação e em nível de pós-graduação na área de gestão, em 
instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação ou portar diploma 
em curso de graduação em Pedagogia em instituição devidamente reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

3.1.1.2    Ser, integrante do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal, com 
20h ou 40h, tendo cumprido período do estágio probatório até a data da consulta 
pública, na forma do art. 41 da Constituição Federal de 1988 em pelo menos um 
padrão, quando possuir dois. 

3.1.1.3   Ter disponibilidade legal para assumir a função no caso de Estabelecimento 
de Ensino que tenha demanda de 40 (quarenta) horas de direção. 

3.1.1.4    Não estar exercendo mandato de qualquer cargo eletivo. 

3.1.1.5    Ter idoneidade no gerenciamento de recursos financeiros pessoais e no 
gerenciamento dos recursos públicos, quando for o caso. 

3.1.1.6    Não possuir penalidades administrativas enquanto servidor público e 
penalidade criminal. 

3.2 A candidatura somente poderá ser exercida na Escola/CMEI em que os referidos servidores 
possuam 2 (dois) anos de efetivo exercício nos últimos dez anos, tendo como referência o ano da 
realização da escolha, devendo demonstrar tal condição na Instituição de Ensino que deseja concorrer, 
vedada a candidatura simultânea em mais de uma instituição. 
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3.3   Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos em unidades escolares diferentes, o candidato 

optará por uma das unidades para candidatar-se, sendo automática a sua transferência para a unidade 
em que for escolhido gestor. 

3.4   Nas unidades escolares onde as atividades iniciaram há menos de dois anos até a data da 
publicação desta Lei, poderão candidatar-se os interessados que cumprirem os demais requisitos desta 
Lei, e estiverem lotados no primeiro dia de aula de cada Instituição. 

            3.5   Nos Estabelecimentos que ofereçam Educação de Jovens e Adultos não será concedido o 
acréscimo de jornada para atuar na função de Diretor, devendo, no entanto, esta modalidade ser 
atendida pela Direção. 

 3.6   Não poderá concorrer ao pleito o servidor que tenha cumprido penalidade disciplinar ou 
criminal. 

3.7 Não poderá concorrer ao cargo o servidor que estiver em readequação funcional, cujas 
restrições sejam impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo. 

Parágrafo único.  Caso o servidor venha a entrar em readequação funcional, após a consulta 
pública, a Secretaria Municipal da Educação em conjunto com profissional da saúde analisará se as 
restrições são impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo, podendo ser revogada a 
nomeação.  

 3.8 O servidor escolhido para a função de Diretor, além do cumprimento do proposto no Plano 
de Gestão apresentado no momento da inscrição, estará aceitando, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

3.8.1 Zelar pelo patrimônio público, conservação e preservação aplicando 
adequadamente e integralmente as verbas destinadas para este fim, no que diz 
respeito à manutenção e reparos, sendo de sua responsabilidade as providências para 
que o ambiente físico seja adequado à tarefa de ensino e aprendizagem; 

3.8.2 Manter a ordem e a disciplina na unidade escolar; 

3.8.3 Respeitar a hierarquia existente na Secretaria Municipal da Educação, 
utilizando roteiros, formulários e documentos padronizados, bem como seguir 
orientações pedagógicas e administrativas apresentadas pela mesma; 

3.8.4 Zelar pela harmonia, respeito, colaboração, responsabilidade no dia-a-dia das 
relações que envolvem educandos, professores e demais funcionários; 

3.8.5 Zelar pelo controle de desperdício de água, energia elétrica e telefone 
respondendo pelos atos que causem gastos excessivos; 

3.8.6 Priorizar a igualdade de direitos e condições a todos os educandos, 
professores e demais funcionários; 

3.8.7 Esclarecer e acompanhar, em conjunto com o Conselho Escolar as contas de 
Associações de Pais, Mestres e Funcionários – APMF’s – subvenções e recursos 
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3.3   Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos em unidades escolares diferentes, o candidato 

optará por uma das unidades para candidatar-se, sendo automática a sua transferência para a unidade 
em que for escolhido gestor. 

3.4   Nas unidades escolares onde as atividades iniciaram há menos de dois anos até a data da 
publicação desta Lei, poderão candidatar-se os interessados que cumprirem os demais requisitos desta 
Lei, e estiverem lotados no primeiro dia de aula de cada Instituição. 

            3.5   Nos Estabelecimentos que ofereçam Educação de Jovens e Adultos não será concedido o 
acréscimo de jornada para atuar na função de Diretor, devendo, no entanto, esta modalidade ser 
atendida pela Direção. 

 3.6   Não poderá concorrer ao pleito o servidor que tenha cumprido penalidade disciplinar ou 
criminal. 

3.7 Não poderá concorrer ao cargo o servidor que estiver em readequação funcional, cujas 
restrições sejam impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo. 

Parágrafo único.  Caso o servidor venha a entrar em readequação funcional, após a consulta 
pública, a Secretaria Municipal da Educação em conjunto com profissional da saúde analisará se as 
restrições são impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo, podendo ser revogada a 
nomeação.  

 3.8 O servidor escolhido para a função de Diretor, além do cumprimento do proposto no Plano 
de Gestão apresentado no momento da inscrição, estará aceitando, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

3.8.1 Zelar pelo patrimônio público, conservação e preservação aplicando 
adequadamente e integralmente as verbas destinadas para este fim, no que diz 
respeito à manutenção e reparos, sendo de sua responsabilidade as providências para 
que o ambiente físico seja adequado à tarefa de ensino e aprendizagem; 

3.8.2 Manter a ordem e a disciplina na unidade escolar; 

3.8.3 Respeitar a hierarquia existente na Secretaria Municipal da Educação, 
utilizando roteiros, formulários e documentos padronizados, bem como seguir 
orientações pedagógicas e administrativas apresentadas pela mesma; 

3.8.4 Zelar pela harmonia, respeito, colaboração, responsabilidade no dia-a-dia das 
relações que envolvem educandos, professores e demais funcionários; 

3.8.5 Zelar pelo controle de desperdício de água, energia elétrica e telefone 
respondendo pelos atos que causem gastos excessivos; 

3.8.6 Priorizar a igualdade de direitos e condições a todos os educandos, 
professores e demais funcionários; 

3.8.7 Esclarecer e acompanhar, em conjunto com o Conselho Escolar as contas de 
Associações de Pais, Mestres e Funcionários – APMF’s – subvenções e recursos 
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oriundos das esferas federal e municipal, zelando pela alocação de recursos nas áreas 
de destinação, sob pena de responsabilização; 

3.8.8 Zelar pela apresentação das prestações de contas da APMF nos prazos legais 
estabelecidos em lei e regulamentos, notificando a diretoria da entidade quando do 
seu descumprimento sob pena de responsabilidade; 

3.8.9 Providenciar e/ou dar andamento com responsabilidade, transparência, 
presteza e organização quaisquer documentos que lhes forem solicitados, cumprindo 
o prazo estabelecido; 

3.8.10  Agir e transmitir recados com objetividade, pautados sempre em livros de 
recados com assinatura e ciência dos funcionários; 

3.8.11  Acompanhar as questões educacionais e tomar decisões administrativas 
pautadas em princípios éticos, baseadas na democracia e na igualdade de condições 
humanas existentes; 

3.8.12  Ter ética, respeito, agindo sempre através do diálogo como princípio 
norteador dos processos que envolvem as relações tanto na área pedagógica, quanto 
na área administrativa, comunicando imediatamente qualquer fato ou situação 
estranha que ocorrer na instituição educacional à Secretaria Municipal da Educação; 

3.8.13  Registrar as situações conflitantes ou problemas ocorridos, a fim de produzir 
documentos comprobatórios para qualquer situação nova que vier a existir, no 
âmbito das relações que envolvam os mesmos com os funcionários da instituição 
educacional, bem como com os membros da instituição educacional; 

3.8.14  Comparecer às reuniões quando convocado, repassando fidedignamente aos 
servidores da instituição educacional os assuntos pautados; 

3.8.15  Não se ausentar do trabalho sem o prévio conhecimento e autorização formal 
da chefia imediata na Secretaria Municipal da Educação; 

3.8.16  Não tomar decisões precipitadas quando em situações que envolvam o 
Município de Santo Antônio do Caiuá, por conseguinte, a Secretaria Municipal da 
Educação; 

3.8.17  Responder por quaisquer atos e situações que envolvam a instituição 
educacional com objetivo de esclarecê-los; 

3.8.18  Fazer cumprir os horários de atendimento e funcionamento da instituição 
educacional; 

3.8.19  Respeitar, zelar e assegurar o cumprimento do calendário escolar no que diz 
respeito ao cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos e, quando 
houver sugestão para sua alteração, aguardar o deferimento da Secretaria Municipal 
da Educação, sendo vedada a dispensa de aulas sem prévia autorização desta; 
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3.8.20  Respeitar o patrimônio público quando da sua reforma, construção ou 
alteração, sendo que para execução dos mesmos deverá ser realizada consulta à 
Secretaria Municipal da Educação com parecer por escrito; 

3.8.21  Participar das formações, cursos e seminários determinados pela Secretaria 
Municipal da Educação; 

3.8.22  Dar entrada no acervo da unidade educacional de todo material comprado, 
doado e/ou recebido do Município ou de qualquer outro órgão público ou privado; 

3.8.23  Elaborar e executar sua proposta de trabalho; 

3.8.24  Administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

3.8.25  Acompanhar, juntamente com a Coordenação Pedagógica, a elaboração e 
primar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

3.8.26  Acompanhar, juntamente com a Coordenação Pedagógica o processo de 
ensino e aprendizagem da instituição proporcionando subsídios para a recuperação 
dos alunos de baixo rendimento escolar; 

3.8.27  Acompanhar o desenvolvimento de todo o trabalho realizado pela Equipe 
Pedagógica;  

3.8.28  Articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a instituição escolar;  

3.8.29  Participar de cursos de gestão escolar oferecidos pela Secretaria Municipal 
da Educação; 

3.8.30  Assegurar o direito à participação em formações, cursos e seminários a todos 
os docentes, conforme área de atuação;  

3.8.31  Assegurar o direito à escolarização e permanência a todos os discentes; 

3.8.32  Garantir o processo de inclusão escolar de acordo com a legislação vigente; 
o contido no Regimento Escolar.  

3.9    O Diretor que não atender às atribuições apontadas nesta lei terá sua conduta 
preliminarmente analisada por Comissão Especial, que deliberará sobre as medidas cabíveis, inclusive 
a representação ao regime disciplinar previsto nos Estatutos dos Servidores e do Magistério, podendo, 
ainda, determinar o afastamento preventivo da função.  

4  DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições para o processo de escolha de que trata este Edital poderão ser realizadas 
no período de 10 a 12 de novembro de 2025, devendo ser respeitado o cronograma que consta no 
Anexo 1 deste certame.  

4.2 As inscrições deverão ser realizadas formalmente, junto à Secretaria de Educação, 
devidamente preenchido e assinado respeitando a data final máxima estipulada, por ato próprio, para 
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o qual o(a) candidato(a) deverá encaminhar, entregar, os seguintes documentos: a. Requerimento de 
Inscrição que consta no Anexo 1 deste Edital, cópia simples de documentos pessoais, certidão de 
antecedentes criminais, documentos que comprovem a escolaridade, declaração contendo data de 
admissão como profissional da educação. 

5 DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

5.1 A inexatidão das declarações prestadas ou a constatação de qualquer irregularidade, ainda 
que verificadas posteriormente, implicarão na eliminação do candidato e na anulação de todos os atos 
praticados, sem prejuízo das sanções legais.  

5.2 Caso o servidor tenha outro vínculo empregatício, deverá apresentar à comissão 
organizadora do concurso, declaração de outro vínculo empregatício, se houver, constando a carga 
horária semanal, incluindo o período de hora-atividade e o horário de trabalho.  

5.3 As atribuições, competências e requisitos esperados para o exercício das funções de 
Diretor de Escola Municipal e de Centro Municipal de Educação Infantil encontram-se descritos nos 
itens 3.1.1 e 3.8 deste Edital, que tratam, respectivamente, dos critérios de habilitação e das 
responsabilidades inerentes ao cargo.  

5.4 Aplicam-se ao processo de escolha a que se refere este Edital, as normas previstas no 
Decreto N° 268/2022.  

5.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso, cujas decisões serão 
submetidas à homologação da Secretária de Educação do Município.  

 

Santo Antônio do Caiuá, 04 de novembro de 2025. 
 
 

 
___________________________________________________ 
Secretária Municipal de Educação de Santo Antônio do Caiuá 

Decreto nº 573/2025 
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 ANEXO – 1 EDITAL 01/2025 
 

CRONOGRAMA 
Publicação do Edital 05/11/2025 

Período de inscrições 10/11/2025 a 12/11/2025 das 8:00 às 11:00 – 14:00 
às 16:00 

Publicação da Lista de Inscritos 13/11/2025 após às 17:00 

Prazo para interposição de recurso 14/11/2025 

Avaliação de mérito e desempenho  17/11/2025 das 8:00 às 11:00 

Entrega do projeto do Plano de Gestão Escolar 26/11/2025 das 13:30 às 16:00 

Consulta pública  27/11/2025 das 08:00 às 10:00 

Resultado final  01/12/2025 
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ANEXO – 2 EDITAL 01/2025 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
 

Processo de Escolha de Diretor (a) para Escolas da Rede Municipal 
 

Nome do(a) Candidato(a):  ________________________________________________ 
Escola a que concorre: ____________________________________________________ 
Cargo Efetivo:  __________________________________________________________ 
Tempo de serviço na unidade escolar a que concorre: ___________________________  
Data de Nascimento: ___/___/_______                   
CPF: ______. _______._______-_____  
Portador da Carteira de Identidade nº. __________________ Órgão Expedidor: ______  
Endereço: ______________________________________________________________ 
Telefone: (_) _________________________          
E-mail: _______________________________________________________________ 

 
 
Declaro ter ciência da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da Lei Federal 

nº 9.394/1996 – LDB, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal 
Lei nº. 983/2009, do Plano Municipal de Educação Lei nº 1.148/2015, da Lei que Regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Funde) Lei n° 14.113/2020, Lei de Gestão Democrática Municipal nº 1.397/2022 e do 
Decreto Municipal que dispõe sobre o instrumento de avaliação de mérito e desempenho e plano de 
gestão dos candidatos à direção e do edital nº.  
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, __/__/____. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
(assinatura do candidato) 
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Decreto Municipal que dispõe sobre o instrumento de avaliação de mérito e desempenho e plano de 
gestão dos candidatos à direção e do edital nº.  
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, __/__/____. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
(assinatura do candidato) 
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ANEXO – 3 EDITAL 01/2025 

 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PARA POSTULAÇÃO AO CARGO DE DIRETOR 
ESCOLAR  
PERÍODO: ____/____/_____ a _____/_____/_______. 
PROFESSOR:  
 
AVALIAÇÃO DE MÉRITO (PROFISSIONAL) 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO 

DE 
PONTOS 

PONTOS 
OBTIDOS 

I - FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PÓS-GRADUAÇÃO   
1 - Possui curso de Doutorado em Educação 100  
2 - Possui curso de Mestrado em Educação 90  
3 - Possui mais de 2 cursos de Especialização em Educação 80  
4 - Possui 2 cursos de Especialização em Educação 60  
5 - Possui 1 curso de Especialização em Educação 40  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
II - FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO   
2 - Possui curso de Especialização em Gestão Escolar 100  
3 - Possui curso de Especialização em Administração 80  
4 - Possui curso de Graduação em Pedagogia 60  
5 - Possui curso de Graduação em Administração 40  
6 – Possui curso de Graduação na área da Educação 20  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
III - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÃO   
1- Tem mais de 150 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 100  
2- Tem mais de 100 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 80  

3- Tem mais de 64 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 60  

4- Tem mais de 50 horas de curso de capacitação nos dois últimos anos 40  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
IV - EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR   
1 - Exerceu direção de escola municipal por 8 anos 100  
2 - Exerceu direção de escola municipal por 6 a 7 anos 80  
3 - Exerceu direção de escola municipal por 4 anos a 6 anos 60  
4 - Exerceu direção de escola municipal por menos de 4 anos anos 40  
5 - Já foi diretor de escola da rede estadual 40  
6 - Não exerceu a função de direção 00  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EE  CCUULLTTUURRAA  
AAvveenniiddaa  SSããoo  JJooããoo,,  886666  ––  CCEEPP::  8877..773300--110000    FFOONNEE  00880000444433  --11222211    
EE--MMAAIILL  eedduuccaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr        HHoommee  PPaaggee  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
                                                                                      Administração 2025/2028 

 
V - PENALIDADES SOFRIDAS   
1 - Nunca sofreu qualquer penalidade administrativa 100  
2 - Já sofreu penalidade de advertência 60  
3 - Já sofreu penalidade de repreensão ou mais de uma advertência 30  
4 - Já foi punido com suspensão 00  
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AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO 
MÁXIMO  

DE 
PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS  
OBTIDOS 

I - ASSIDUIDADE   
1 - Nunca teve falta injustificada no período 
 

100  
2 - Teve uma falta injustificada no período 80  
3 - Teve duas faltas injustificadas no período 60  
4 - Teve três faltas injustificadas no período 40  
5 - Teve mais de 3 faltas injustificadas no período 00  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
II - AUSÊNCIA POR ATESTADOS MÉDICOS   
1- Afastou- se por atestados médicos por menos de 5 dias.  100  

2- Afastou- se por atestados médicos por mais de 5 e menos de 10 dias 80  

3- Afastou- se por atestados médicos por mais de 10 e menos de 20 dias 70  

4- Afastou- se por atestados médicos por mais de 20 e menos de 40 dias 50  

5- Afastou- se por atestados médicos por mais de 40 e menos de 60 dias 30  

5 - Afastou- se por atestados médicos por mais de 60 dias 10  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
   
III - PONTUALIDADE   
1 - Nunca chegou atrasado (a) 100  
2 - Nunca saiu antes do término das aulas 80  
3 - Algumas vezes chegou atrasado (a) 60  
4 - Algumas vezes saiu antes do término das aulas 40  
5 - E comum chegar atrasado (a) ou sair mais cedo 30  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

 
 

IV - PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES PEDAGÓGICAS 
 
 
 
PEDAGÓGICAS 
REUNIParticipação  PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES PEDAG
ÓGICAS 

  
1- Frequenta todas 100  
3 - Tem algumas ausências 80  
4 - Raramente frequenta as reuniões 40  
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
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       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº 5.874 
03 de novembro de 2025 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.844 DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$23.155,70 (vinte e três 
mil, cento e cento e cinquenta e cinco reais e setenta centavos), segundo as 
seguintes classificações orçamentárias: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.2.094 Subvenção Social à APAE  
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS  
Fonte 1018.12.99.00.00(3018) Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

23.155,70 
 

TOTAL DO CRÉDITO  23.155,70 
 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante cancelamento da seguinte dotação: 
 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.1.304 Equipamentos e Material Permanente à 

APAE 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1018.12.99.00.00(3018) Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

23.155,70 
 

TOTAL DO CRÉDITO  23.155,70 
 
 

  

 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de 
novembro de 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 

 
 

 
     
        

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.875 
03 de novembro de 2025 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.846 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até R$870.450,00 
(oitocentos e setenta mil e quatrocentos e cinquenta reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PROMOÇAO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário 

do Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 1005.03.99.01.01 CONVÊNIO SECRETARIA DO TURISMO-PR 
- EXPOCAIUA 

550.000,00 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 130.000,00 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 190.450,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 870.450,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á  mediante superávit financeiro e do excesso de 
arrecadação das seguintes receitas : 

 
   
                                                       SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
CODIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 190.450,00 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 190.450,00 

 
 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
EXCESSSO DE ARRECADAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
1 - Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 –  RECEITA CONVÊNIO SECRETARIA DO TURISMO - 
EXPOCAIUA-2025 - Fonte 1005.03.99.01.01(4409) - CONVÊNIO SECRETARIA DO 
TURISMO-PR - EXPOCAIUA 

 
 
 

550.000,00 
2 - APOIO FINANCEIRO PATRONÍCIO - EXPOCAIUA-2025 - 
1.9.9.9.99.1.1.01.00.00.00.00 – Fonte100000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários 
(Livres) 

 
 

130.000,00 
 

TOTAL DO EXCESSO 680.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 870.450,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de 
novembro de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025 

O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Prestação de serviço de sistema informatizado de gestão 
eletrônica de documentos e controle de processos administrativos, no modelo SaaS 
(Software como Serviço), compreendendo o fornecimento, implantação, manutenção e 
suporte técnico. FONTE DE RECURSO: 30, 45, 77, 78, 189, 241, 555, 368 – Serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 56/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; REABERTURA: às 09h00m do dia 25/11/2025; 
LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e 
no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 04 de novembro de 2025 
 

Juliano Cervantes dos Santos 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

 

 
 

AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2025 

O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Prestação de serviço de sistema informatizado de gestão 
eletrônica de documentos e controle de processos administrativos, no modelo SaaS 
(Software como Serviço), compreendendo o fornecimento, implantação, manutenção e 
suporte técnico. FONTE DE RECURSO: 30, 45, 77, 78, 189, 241, 555, 368 – Serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 56/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; REABERTURA: às 09h00m do dia 25/11/2025; 
LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e 
no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 

Diamante do Norte, 04 de novembro de 2025 
 

Juliano Cervantes dos Santos 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 169.990,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

TRACKER 1.2 PREMIER - BRAN-
CA - 2023/2024 - TOP DE LINHA. 
FONE 44 99917-0588 OU  3423-
7000.
________________________________
ONIX LT - CINZA, 2024/2025 - 
TEL. 44 3423-7000 E 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.

RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500. 

_____________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

ARGO DRIVE 1.0 - BRANCO, 
2024/2025 - TELEFONE: 44 
3423-7000 E 99917-0588.

T-CROSS HIGLINE - PRATA 
- 2024/2025 - NOVÍSSIMO - 
12.500KM - FONES: 44 3423-
7000 OU 44 99165-5005 
________________________________
AMAROK SE 4X4 - 2012/2013, 
PRATA, MANUAL. (REPASSE) - R$ 
69.990,00 - FONE: 3423-7000.

HB20 SEDAN CONFORT 
AUTOMÁTICO - BRANCO 
- 2024/2025 - TEL. 44 3423-
7000 - 99917-0588.
________________________________
HB20 SENSE 1.0 - MUITO 
NOVO - CINZA - 2024/2025 - 
TEL. 3423-7000 - 99917-0588.

ITÁLIA CABELEIREIROS CON-
TRATA: CABELEIREIRA(O) 
MANICURE E PEDICURE
Requisitos: Experiência na 
função, boa comunicação e 
atendimento ao cliente. Inte-
ressados entrar em contato 
pelo WhatsApp: (44) 3423-
4397 
________________________________
ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA COM 
CREF - ACADEMIA FEMININA 
EM TAMBOARA - enviar currí-
culo e mais informações pelo 
WhatsApp: (43) 99184-8039.
________________________________
ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - ESTAGIÁRIA DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA - BACHARELA-
DO - ACADEMIA FEMININA 
EM TAMBOARA - enviar currí-
culo e mais informações pelo 
WhatsApp (43) 99184-8039.
________________________________
CLÍNICA DE PARAÍSO DO 
NORTE CONTRATA: TERA-
PEUTA OCUPACIONAL e 
FONOAUDIÓLOGO(A). Das 
8h às 11h30 e das 13h às 18h. 
Pagamento por atendimen-
to a combinar. Contato: (44) 
99845-5462.

________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.

________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 2023/2024, 
C/ 50.000 KM - NA GARANTIA - 
R$ 219.000,00 - FONE 44 99917-
0588.


